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DECRETO Nº 37.132, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016(*)
Dispõe sobre o remanejamento da unidade que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º A estrutura, o acervo documental, as competências regimentais e os servidores lotados
na Subsecretaria do Sistema Penitenciário da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal ficam transferidos para a Secretaria da Segurança Pública e da Paz Social do
Distrito Federal.
Parágrafo único. Os cargos em comissão da Subsecretaria do Sistema Penitenciário da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal ficam remanejados para a
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Paz Social do Distrito Federal, mantidos os
atuais ocupantes.
Art. 2º O Conselho Penitenciário do Distrito Federal passa a integrar a estrutura da Se-
cretaria de Segurança Pública e Paz Social do Distrito Federal.
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PODER EXECUTIVO

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal e à Secretaria
de Segurança Pública e Paz Social do Distrito Federal realizarem, em até 60 dias, todos os
ajustes necessários à transferência do Conselho Penitenciário do Distrito Federal da Se-
cretaria de Justiça e Cidadania para a Secretaria de Segurança Pública e Paz Social.
Art. 3º A Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso fica vinculada à Secretaria de Se-
gurança Pública e Paz Social do Distrito Federal.
Art. 4º Cabe à Secretaria de Estado de Segurança Pública e Paz Social do Distrito Federal a
gestão do Fundo Penitenciário do Distrito Federal.
Art. 5º As transferências da estrutura, do acervo documental, das competências regimentais
e dos servidores lotados da Subsecretaria do Sistema Penitenciário da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal para a Secretaria de Estado de Segurança Pública e
Paz Social do Distrito Federal decorrem de reestruturação e não acarretam aumento de
despesas.
Art. 6º A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal
adotará as providências necessárias à transposição das dotações orçamentárias.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

(*) Republicado por ter sido encaminhado por incorreção no original, publicado na Edição
Extra nº 03, de 23 de fevereiro de 2016.

DECRETO Nº 37.133, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 14.452.800,00 (quatorze milhões, quatrocentos e

cinquenta e dois mil e oitocentos reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "b", e II, da Lei

nº 5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

processos nºs 070.000.125/2016, 401.000.030/2016 e 112.000.354/2016, DE C R E TA :

Art. 1º Fica aberto, a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

14.452.800,00 (quatorze milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil e oitocentos reais),

para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente da

aplicação financeira do Convênio nº 306/2014-Ministério da Justiça-Defensoria Pública do

DF, e de recursos dos Convênios nº 795520/2013-Ministério do Desenvolvimento Agrário-

SEAGRI, e nº 62/2015-TERRACAP/NOVACAP.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas do Fundo de Apoio ao Aparelhamento

da Defensoria Pública do DF - PROJUR, da Secretaria de Estado da Agricultura, Abas-

tecimento e Desenvolvimento Rural, e da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP, ficam acrescidas na forma do anexo I.

Art. 4º As despesas decorrentes do art. 3º do presente decreto serão ajustadas ao valor da

efetiva e correspondente arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do

exercício, a reversão ou o cancelamento da diferença empenhada.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 2016

128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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ANEXO I R$ 1,00

CRÉDITO SUPLEMENTAR

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

SECRETARIA DE  ESTADO DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

2471.99.00 132 4.000.000

4.000.000

COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - 
NOVACAP

1762.99.00 231 10.450.000

10.450.000

FUNDO DE APOIO AO 
APARELHAMENTO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - 
PROJUR

1325.01.50 121 2.800

2.800

TOTAL 14.452.8002016AC00036

ANEXO II

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

440905/44905 48901 FUNDO DE APOIO AO 
APARELHAMENTO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL - PROJUR

2.800

03.122.6211.3030 MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DA 
DPDF

Ref. 011037 9629 MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DA 
DPDF--DISTRITO FEDERAL

99 33.90.93 121 2.8000

2.800

TOTAL2016AC00036 2.800

ANEXO III

CRÉD. SUPLEMENTAR TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

210101/00001 14101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

4.000.000

20.631.6208.3467 AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS

Ref. 010409 9580 AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS-
ESTRUTURAÇÃO DE 
ASSENTAMENTOS DO DF E 
RIDE-DISTRITO FEDERAL

DECRETO Nº 37.134, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre o Sistema de Bicicletas Compartilhadas no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 100, inciso VII, combinado com o §2º do art. 335, ambos da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e considerando o disposto nas Leis Distritais nº 3.885, de 7 de julho de 2006, nº
4.397, de 27 de agosto de 2009 e nº 4.566, de 4 de maio de 2011, e ainda a Lei Federal nº
12.587, de 03 de janeiro de 2012, DECRETA:
Art. 1º O Sistema de Bicicletas Compartilhadas passa a ser regido por este Decreto.
Art. 2º São objetivos do Sistema:
I - aumentar a oferta de opções de transporte não motorizado
II - facilitar a autonomia no deslocamento urbano
III - aumentar o alcance aos transportes de massa a partir do estímulo à integração modal
IV - incentivar o uso das bicicletas reduzindo as despesas dos usuários com desloca-
mentos
V - aumentar a acessibilidade urbana
VI - reduzir o número de congestionamentos
VII - melhorar a fluidez do trânsito
VIII - melhorar a qualidade do ar, e
IX - estimular atividades de lazer.
Parágrafo único. Entende-se por Sistema de Bicicletas Compartilhadas a possibilidade de
retirada de bicicletas em uma estação e de devolução em outra, viabilizando, assim, o
transporte ponto-a-ponto por tração humana, a fim de viabilizar a ampliação do transporte
não motorizado no Distrito Federal.
Art. 3º O Sistema de Bicicletas Compartilhadas deve ser gerido pela Secretaria de Estado de
Mobilidade, podendo ser explorado direta ou indiretamente.
Parágrafo único. O Sistema de Bicicleta Compartilhadas já implantado na Região Ad-
ministrativa do Plano Piloto passa a ser gerido pela Secretaria de Estado de Mobilidade,
devendo adotar as providências legais para continuidade do sistema.
Art. 4º Para desenvolvimento do Sistema de Bicicletas Compartilhadas deverão ser adotadas
ações que incentivem o uso de bicicletas e promovam alta rotatividade em sua utilização,
com o fito de maximizar o acesso de pessoas beneficiadas com o Sistema.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Mobilidade:
I - instituir a Comissão Especial de Seleção Pública para expansão do Sistema de Bicicletas
Compartilhadas, à qual caberá a elaboração do respectivo edital de seleção.
II - representar o Distrito Federal na celebração de convênios, ajustes, acordos ou outros
instrumentos congêneres necessários para o cumprimento do disposto neste decreto, con-
dicionada à prévia seleção pública entre os interessados na apresentação de propostas para a
expansão do Sistema de Bicicletas Compartilhadas.
III - realizar a supervisão técnica referente à execução do Sistema de que trata este de-
creto.
IV - acompanhar e fiscalizar a execução do Sistema de Bicicletas Compartilhadas.
§1º O Secretário de Estado de Mobilidade designará os membros da Comissão Especial de
Seleção Pública de que trata o inciso I.
§2º O edital de seleção pública deverá conter os requisitos e as especificações técnicas
necessárias para a participação dos interessados, garantindo tratamento isonômico e a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração, devendo ser formulado com base nas
avaliações do Sistema instalado na RA Plano Piloto desde maio de 2014.
§3º Para fins do disposto nos incisos III e IV deste artigo, o Secretário de Estado de
Mobilidade poderá designar comissão específica para acompanhamento da execução e su-
pervisão técnica do Sistema de Bicicletas Compartilhadas.
Art. 6º A Secretaria de Estado de Mobilidade, na condição de gestora do Sistema de
Bicicletas Compartilhadas, nos termos do art. 3º deste Decreto, poderá, a seu critério e a
qualquer momento, auditar e acompanhar a documentação contábil e fiscal do vencedor da
seleção pública, com acesso total aos registros das transações relativas aos serviços pres-
tados, incluindo a receita arrecadada com a tarifa e a publicidade.
Art. 7º É vedada a concessão de subsídios diretos ao vencedor da seleção pública, res-
ponsável pela expansão do Sistema de Bicicletas Compartilhadas.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrários, em especial o Decreto nº 35.267, de 26 de
março de 2014.

Brasília, 23 de fevereiro de 2016.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

99 44.90.52 132 4.000.0000

4.000.000

190201/19201 22201 COMPANHIA 
URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL - 
NOVACAP

10.450.000

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 011322 8111 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO--DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 231 10.450.0000

10.450.000

TOTAL2016AC00036 14.450.000
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CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS E DAS ÁGUAS
PLUVIAIS DA REGIÃO INTEGRADA DO DISTRITO FEDERAL E GOIÁS -

CORSAP-DF/GO

RESOLUÇÃO CORSAP-DF/GO Nº 01, de 28 de janeiro de 2016.
Assunto: Estima a Receita e Fixa a Despesa do CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS E DAS ÁGUAS PLUVIAIS DA REGIÃO INTEGRADA DO DIS-
TRITO FEDERAL E GOIÁS - CORSAP-DF/GO para o exercício de 2016.
O Presidente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos e das Águas Pluviais da
Região Integrada do Distrito Federal e Goiás - CORSAP-DF/GO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais prevista no artigo 53 do Estatuto, considerando a deliberação e decisão
da Assembleia Geral do Consórcio, de acordo com o inciso VII, do artigo 38 do Estatuto,
R E S O LV E :

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES COMUNS

Capitulo I
Art.1º Estimar a Receita e fixar a Despesa do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos
Sólidos e das Águas Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás - CORSAP-
DF/GO, para o Exercício Financeiro de 2016.
TÍTULO II DO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO CAPÍTULO I DA ESTIMATIVA DA
R E C E I TA
Art. 2º A RECEITA ORÇAMENTÁRIA, conforme a legislação vigente e os Contratos de
Programa e de Rateio, celebrados com os entes federados membros do Consórcio, é estimada
em R$ 1.791.284,00 (um milhão, setecentos e noventa e um mil, duzentos e oitenta e quatro
reais).
Art. 3º As receitas decorrentes da arrecadação de Repasses e Transferências, tributos, con-
tribuições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, são
discriminadas por categoria econômica, conforme anexos da Lei 4.320/64.

CAPITULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA Seção I Da Despesa Total

Art. 4º A DESPESA ORÇAMENTÁRIA, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada
em 1.791.284,00 (um milhão, setecentos e noventa e um mil, duzentos e oitenta e quatro
reais).

Seção II
Da Distribuição e Classificação da Despesa por Órgão, Unidade Orçamentária e Categoria

Econômica
Art. 5º A despesa fixada, à conta de recursos previstos neste capitulo, apresenta-se por Órgão
e Unidade orçamentária, classificação funcional-programática de Função, Subfunção, Pro-
grama, Contas Orçamentárias de Atividades/Projetos, e, Categoria Econômica até o nível de
Elemento de Despesa, conforme desdobramentos nos moldes e na forma dos Anexos da Lei
Federal 4.320/64, e, correspondente codificação estabelecida pelas Portarias vigentes apli-
cáveis da Secretaria do Tesouro Nacional vigentes, todos os anexos como partes integrantes
desta resolução.
Parágrafo único. Durante a Execução Orçamentária, fica autorizado o Superintendente, a
remanejar, transpor, ou transferir total ou parcialmente, as categorias de programação cons-
tante desta Resolução, até o nível de Elemento de Despesa, a fim de ajustar a programação
orçamentária aprovada as competências e atribuições definidas para a unidade orçamentária
em decorrência das necessidades demandadas.

Seção III
Dos Créditos Adicionais

Art. 6º Fica o presidente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos e das Águas
Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás - CORSAP-DF/GO, respeitadas as
demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal 4.320/64, autorizado a abrir,
mediante Portaria, Créditos Adicionais Suplementares, nos seguintes casos:
I - Até o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do total do Orçamento de que trata
esta resolução, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes
nesta Lei, bem como, para promover ajustes de programação por insuficiências nas dotações
orçamentárias em decorrência das atividades desenvolvidas e das necessidades demandadas,
mediante a utilização de recursos provenientes da anulação parcial e/ou total de Dotações.
II - Ao superávit financeiro apurado no balanço de 2015.
III - Recursos oriundos de convênios, contrato de repasse ou transferências dos poderes do
executivo federal, estadual ou municipal com destinação específica.
IV - Ao excesso de arrecadação até o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do
total do Orçamento de que trata esta resolução.
V - Destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal, autorizada a redistribuição
destas dotações, nos termos do parágrafo único, artigo 66, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964.
Art. 7º O Superintendente publicará no sítio do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos
Sólidos e das Águas Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás - CORSAP-
DF/GO o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD de que trata o parágrafo 2º, do artigo
2º da Lei 4.320/1964.

CAPITULO III DISPOSIÇÕES FINAIS
Seção Única

Art. 8º Esta Resolução produzirá seus efeitos a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal e do Estado de Goiás.
Sala de Assembleia geral Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos e das Águas
Pluviais da Região Integrada do Distrito Federal e Goiás - CORSAP-DF/GO, em 28 de
janeiro de 2016.

RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG
Presidente do CORSAP-DF/GO

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 01/2016
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2016

RECEITA PREVISTA

Em R$ 1,00 

FONTE DE RECURSOS CÓDIGO VALOR 

Estado GO e DF Rateio 2016 1722.37.00 
           
1.194.190

Municípios Rateio 2016 1723.37.00 
               
597.095 

TOTAL
           
1.791.284

DESPESA FIXADA

Em R$ 
1,00 

Custo/ mês  
Custo 
/ano  

3.1.9.0. PESSOAL              18.555
          

222.666

3.3.9.0. CUSTEIO            114.418
        

1.373.018

4.4.9.0. CAPITAL              16.300 
          

195.600 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO            149.273
        

1.791.284

ANEXO II DA RESOLUÇÃO Nº 01/2016 
DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CORSAP DF/GO 

10 - Orçamento Fiscal

Órgão

18000 - CORSAP-DF/GO

Unidade Orçamentária Responsável

18001 - Superintendência do CORSAP-DF/GO

Função Sub função

17 Saneamento Básico 512
Saneamento 

Básico 
Urbano

Programa

2067 Resíduos Sólidos - Tratamento e Disposição Final

Ação
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14GR Gestão da Política Regional de Resíduos Sólidos

GND Localidade Beneficiária

1 - Pessoal 3 - custeio 4-investimento 0050
CENTRO-

OESTE

Tipo da Ação 

Projeto / Atividade

CASA MILITAR

PORTARIA Nº 03 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do parágrafo único do artigo 105 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Designar o Chefe de Gabinete da Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal,
na qualidade de autoridade diretamente subordinada ao Chefe da Casa Militar, atendendo ao
disposto no artigo 45 da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, para exercer as seguintes
atribuições no âmbito desta Secretaria:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente
e adequada aos objetivos da referida Lei;
II - monitorar a implementação do disposto na Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o
seu cumprimento;
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das
normas e dos procedimentos necessários ao correto cumprimento da Lei;
IV - orientar as respectivas unidades desta Secretaria no que se refere ao cumprimento do
disposto na Lei e em seus regulamentos; e
V - manifestar-se sobre a reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente,
observado o disposto no artigo 23 do Decreto nº 34.276, de 11 de abril de 2013.
Art. 2º Designar, no âmbito desta Secretaria, os titulares das áreas indicadas abaixo, que
atuarão como interlocutores nas questões relacionadas ao acesso à informação:
I - Chefe da Assessoria de Comunicação;
II - Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa;
III - Chefe da Unidade de Controle Interno;
IV - Chefe da Assessoria de Inteligência;
V - Subchefe de Administração Geral e Planejamento;
VI - Subchefe de Operações de Segurança;
VII - Subchefe de Gestão de Serviços;
VIII - Subchefe de Segurança da Informação e Comunicação;
IX - Diretor do Núcleo de Segurança e Credenciamento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 01, de 15 de maio
de 2015, desta Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal.

CLAUDIO RIBAS DE SOUSA - CEL QOPM

GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 40, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015, e o que consta

dos processos nºs 060.001.074/2016 e 391.000.399/2016, resolve:

Art. 1º Alterar do Quadro de Detalhamento de diversas unidades orçamentárias, aprovado

pelo Decreto nº 37.030, de 31 de dezembro de 2015, conforme anexos I, II, III e I V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

280208/28208 21208 INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS DO DISTRITO 
FEDERAL - BRASILIA 
AMBIENTAL

26.327

28.846.0001.9033 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO

Ref. 001398 9556 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO-
INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.47 100 26.3270

26.327

220103/00001 24103 POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL

300.000

06.122.6002.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 010201 8765 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-PMDF-DISTRITO 
FEDERAL

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(UNIDADE) 433

99 31.90.11 100 300.0000

300.000

TOTAL2016AC00040 326.327

ANEXO II

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

11.192.286

10.122.6002.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 010479 0050 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SES-DISTRITO 
FEDERAL

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(UNIDADE) 0

99 31.90.11 100 11.192.2860

11.192.286

TOTAL2016AC00040 11.192.286

ANEXO III

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

280208/28208 21208 INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS DO DISTRITO 
FEDERAL - BRASILIA 
AMBIENTAL

26.327

28.846.0001.9033 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO

Ref. 001398 9556 FORMAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO-
INSTITUTO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.92 100 26.3270

26.327

220103/00001 24103 POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL

300.000

06.122.6002.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 010201 8765 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-PMDF-DISTRITO 
FEDERAL

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(UNIDADE) 433

99 31.91.13 100 300.0000

300.000

TOTAL2016AC00040 326.327
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ANEXO IV

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

11.192.286

10.122.6002.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 010479 0050 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SES-DISTRITO 
FEDERAL

SERVIDOR 
REMUNERADO 
(UNIDADE) 0

99 31.90.92 100 11.192.2860

11.192.286

TOTAL2016AC00040 11.192.286

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício -
Sede CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento do
TRIBUNAL PLENO do TARF, que se realizará no dia 2 de março de 2016, quarta-feira, às
quatorze horas, o(s) seguintes(s) feito(s), PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMEN-
TO :
a) Processo: 042.005.927/2014, Tributo IPVA (Isenção), RJV 050/2015, Requerente F& M
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA. - ME, Requerida Subsecretaria da Receita,
Relator Conselheiro Sebastião Hortêncio Ribeiro (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO
CONSELHEIRO PRESIDENTE)
PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo: 123.002.363/2003, Tributo ICMS (Contencioso), PE 015/2011, Requerente VI-
PLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogado Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou,
Requerido Pleno do TARF, Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas.
c) Processo: 127.009.513/2010, Tributo ITBI (Não incidência), RJV 102/2015, Requerente
BETRIA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., Advogado Ivan Allegretti e/ou,
Requerida Subsecretaria da Receita, Relator Conselheiro Ricardo Wagner Caetano Soares.

Representante da Fazenda na sessão: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo
Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2016.

CELY M. T. CURADO
Gerente GESAP/TARF

PAUTAS DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede
- CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 1.º de março de 2016, terça-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo: 127.004.991/2013, Tributo ITCD, RV 139/2014, Recorrente WINSTON COSTA
E OLIVEIRA, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador
Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Rudson Domingos Bueno.
b) Processo: 127.005.414/2013, Tributo ITCD, RV 295/2014, Recorrente ALMIRO DE
AMORIM NETO, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador
Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
c) Processo: 127.009.297/2012, Tributo ITCD, RV 231/2015, Recorrente RUI CORRÊA
VIEIRA, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio
Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Suplente Juvenil Martins de Menezes Filho.

Representação Fazendária na sessão: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JOSÉ HABLE, Presidente do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede
- CODEPLAN - 2.º andar, Plenário, que constam da Pauta da Sessão de Julgamento da 1.ª
Câmara do TARF, que se realizará no dia 3 de março de 2016, quinta-feira, às quatorze
horas, o(s) seguinte(s) feito(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo: 040.003.824/2013, Tributo ICMS, RV 076/2015, Recorrente PARFUMS DE
FRANCE - DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA., Advogado Piraci Ubiratan de Oli-
veira Junior e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador
Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Suplente Juvenil Martins de Menezes
Filho.
b) Processo: 040.002.975/2013, Tributo ICMS, RV 127/2015, Recorrente PARFUMS DE
FRANCE - DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA., Advogado Piraci Ubiratan de Oli-
veira Junior e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador
Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Suplente Juvenil Martins de Menezes
Filho.
c) Processo: 040.003.587/2013, Tributo ICMS, RV 128/2015, Recorrente PARFUMS DE
FRANCE - DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA., Advogado Piraci Ubiratan de Oli-
veira Junior e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procurador
Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Suplente Juvenil Martins de Menezes
Filho.
d) Processo: 040.003.171/2012, Tributo ICMS, RV 394/2015, Recorrente FUJICLIK CINE
FOTO LTDA. - ME, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Pro-
curador Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
e) Processo n.º 047.000.785/2013, Tributo ITCD, RV 437/2015, Recorrente DENILSON
JOSÉ GARCIA RESINA, Advogado Kleber Rezende Lacerda, Recorrida Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda Procurador Márcio Wanderley de Azevedo, Relator Con-
selheiro Adalberto Pinto de Barros Neto.

Representação Fazendária na sessão: Procurador Márcio Wanderley de Azevedo
Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2016.

CELY M. T. CURADO
Gerente GESAP/TARF

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
O DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 124, da Instrução
Normativa nº 06, de 29 de janeiro de 1999, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os Cadastros dos Estabelecimentos: DROGARIA REDE MAIS II LTDA
ME, Lfu nº FAR. 00151-15/2015, Autorização nº 874/2016, End: RUA 04ª, BLOCO 02,
MODULO 04, LOJA 01, TAGUATINGA NORTE/DF, para aquisição e comercialização de
substância Retinóica constante da lista "C2" da Port. 344/98 - SVS/MS.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL SILVA NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 27, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.(*)
Dispõe sobre os critérios referentes à atuação dos servidores integrantes da Carreira Ma-
gistério Público do Distrito Federal nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal e unidades parceiras e à organização dos atendimentos ofertados.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das suas atribuições previstas no art. 172, I, IV, XXV do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, regulamentado pelo Decreto
nº 31.195/99, bem como nos termos da Lei nº 5.105/2013, considerando a necessidade de
estabelecer critérios para a atuação dos servidores integrantes da Carreira Magistério Público
do Distrito Federal em exercício nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino e nas
unidades parceiras, quando for o caso, observando os princípios constitucionais de pu-
blicidade e igualdade, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar normas sobre a atuação dos servidores integrantes da Carreira Magistério
Público do Distrito Federal em exercício nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino
e unidades parceiras, nos critérios de:
I - carga horária de trabalho dos servidores integrantes da Carreira Magistério Público;
II - desenvolvimento das atividades de coordenação pedagógica;
III - requisitos, atribuições e quantitativos de Coordenador Pedagógico Local, por unidade
escolar;
IV - organização do Programa de Atendimento aos Estudantes com Transtornos Funcionais
Específicos/Sala de Apoio à Aprendizagem, do Serviço Especializado de Apoio à Apren-
dizagem, do Atendimento Educacional Especializado/ alas de Recursos e Itinerância;
V - atuação do Pedagogo - Orientador Educacional.
Art. 2º A Subsecretaria de Educação Básica; a Subsecretaria de Planejamento, Acom-
panhamento e Avaliação; a Subsecretaria de Modernização e Tecnologia e a Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, bem como as Coordenações Regionais de Ensino e respectivas unidades
escolares jurisdicionadas, são responsáveis, no exercício de suas competências regimentais,
pela efetiva aplicação destas normas e controle de sua fiel observância.

Capítulo I
Da Carga Horária de Trabalho nas Unidades Escolares

Art. 3º A distribuição de carga horária de trabalho dos servidores integrantes da Carreira
Magistério Público em exercício nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino e
unidades parceiras é realizada de acordo com o seu regime de trabalho, respeitando-se o
disposto na Lei nº 5.105/2013 e na Portaria nº 158/2015 - SEEDF.
Art. 4º Os professores que atuam em regência de classe ou nos atendimentos poderão ter as
seguintes cargas horárias:
I - quarenta horas semanais, em jornada ampliada, no turno diurno, sendo cinco horas em
regência de classe ou nos atendimentos e três horas em coordenação pedagógica, diárias,
perfazendo vinte e cinco horas em regência de classe ou nos atendimentos e quinze horas em
coordenação pedagógica;
II - quarenta horas semanais, no regime de vinte mais vinte, sendo quatro horas em regência
de classe ou nos atendimentos, por turno, em três dias da semana, e quatro horas em
coordenação pedagógica, por turno, em dois dias da semana, perfazendo doze horas em
regência de classe ou nos atendimentos e oito horas em coordenação pedagógica;
III - vinte horas semanais, nos turnos matutino, vespertino ou noturno, sendo quatro horas em
regência de classe ou nos atendimentos em três dias da semana, e quatro horas em co-
ordenação pedagógica em dois dias da semana, perfazendo doze horas em regência de classe
ou nos atendimentos e oito horas em coordenação pedagógica.
§ 1º As quarentas horas semanais, em jornada ampliada, perfazem vinte e cinco horas em
regência de classe ou nos atendimentos que equivalem à carga total de trinta aulas semanais.
As vinte horas semanais perfazem doze horas em regência de classe ou nos atendimentos que
equivalem à carga total de quinze aulas semanais.
§ 2º Será assegurada a compensação dos minutos que excederem à jornada de trabalho diária,
quando for o caso, no horário destinado à coordenação pedagógica.
§ 3º Os professores de Atividades, de vinte horas, que atuam nas carências oriundas do
benefício da redução de carga horária em regência de classe, poderão atuar com cinco horas
de regência por ocasião da substituição, compensando a hora a mais de jornada de trabalho
diária, conforme dispõe o § 2º.
Art. 5º Aos professores que atuam em regência de classe na Educação Básica - Ensino
Regular, a duração da aula é de cinquenta minutos, salvo as duas últimas aulas do turno
noturno, que possuem duração de quarenta e cinco minutos.
Art. 6º Quando não for possível preencher a carga horária conforme os limites estabelecidos
no artigo 4º, ou seja, havendo carga horária residual, esta deverá ser completada com
atividades complementares previstas no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar.
Art. 7º A atuação dos professores no Programa Escola Comunidade Ginástica nas Quadras -
PGINQ será no regime de vinte mais vinte ou no regime de vinte horas semanais, sendo

aplicados os incisos II e III e § 1º do artigo 4º.
Parágrafo único. A duração da aula, no referido programa, é de uma hora e vinte minutos.
Art. 8º A atuação dos professores no Projeto Centro de Iniciação Desportiva - CID será no

SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
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regime de vinte mais vinte ou no regime de vinte horas semanais, sendo aplicados os incisos
II e III e § 1º do artigo 4º, respectivamente.
§ 1º A duração da aula, no referido programa, é de uma hora e vinte minutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do professor, aplicar-
se-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 9º A atuação dos professores no Projeto Educação com Movimento será no regime de
jornada ampliada, no turno diurno, sendo aplicado o inciso I e § 1º do artigo 4º.
§ 1º O atendimento para os estudantes do Ensino Fundamental - Anos Iniciais será, prio-
ritariamente, ofertado a partir do 5º ano e, regressivamente, para o 4°, 3°, 2° e 1°, até que se
complete sua carga horária.
§ 2º A carga horária deverá ser distribuída em seis aulas para cada dia de regência, com
duração de cinquenta minutos cada, preferencialmente, divididas em duas sessões não con-
secutivas.
§ 3º A atuação dos professores no Projeto Educação com Movimento, excepcionalmente,
poderá ser no regime de vinte mais vinte, desde que comprovado o número reduzido de
turmas na unidade escolar e após autorização da Subsecretaria de Educação Básica e Sub-
secretaria de Gestão de Pessoas, aplicando o inciso II do artigo 4º.
§ 4º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do professor, aplicar-
se-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 10. A atuação dos professores nos Núcleos de Ensino das Unidades de Internação
Socioeducativas e nos Núcleos de Ensino das Unidades Prisionais do Distrito Federal será no
regime de vinte mais vinte ou no regime de vinte horas semanais, sendo aplicados os incisos
II e III e § 1º do artigo 4º.
§ 1º A duração da aula é de quarenta e cinco minutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do professor, aplicar-
se-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
§ 3º A atuação dos professores nos Núcleos de Ensino das Unidades de Internação So-
cioeducativas e nos Núcleos de Ensino das Unidades Prisionais do Distrito Federal, ex-
cepcionalmente, poderá ser no regime de jornada ampliada, no turno diurno, desde que
autorizado pela Subsecretaria de Educação Básica e Subsecretaria de Gestão de Pessoas,
aplicando o inciso I e § 1º do artigo 4º.
Art. 11. A atuação dos professores nos Centros de Ensino Especial e na Escola Bilíngue
LIBRAS e Português Escrito de Taguatinga dá-se conforme modalidade de atendimento, em
jornada ampliada, no turno diurno, sendo aplicado o inciso I e § 1º do artigo 4º ou no regime
de vinte horas, no turno noturno, sendo aplicados os incisos II e III e § 1º do artigo 4º.
§ 1º A duração da aula é de cinquenta minutos, salvo as duas últimas aulas do turno noturno,
que possuem duração de quarenta e cinco minutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do professor, aplicar-
se-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 12. A atuação dos profissionais nos Centros de Ensino Especial, especificamente, no
Serviço de Orientação para o Trabalho - SOT, no Atendimento Educacional Especializado
Complementar, no Centro de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às
Pessoas com Surdez - CAS e Centro de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência
Visual - CAP será no regime de vinte mais vinte, sendo aplicado o inciso II e § 1º do artigo
4º.
§ 1º A duração da aula é de cinquenta minutos, salvo as duas últimas aulas do turno noturno,
que possuem duração de quarenta e cinco minutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do servidor, aplicar
se-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 13. A atuação dos professores nos Centros Interescolares de Línguas será no regime de
jornada ampliada, no turno diurno, e no regime de vinte horas semanais, no noturno, sendo
aplicados os incisos I e III e § 1º do artigo 4º, respectivamente.
§ 1º O regime dos Centros Interescolares de Línguas é de jornada ampliada, no entanto,
alguns atendimentos serão ofertados por professores no regime de vinte horas.
§ 2º A duração da aula é de uma hora e vinte minutos.
§ 3º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do profes s o r,
aplicarse-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 14. A atuação dos professores nas Escolas Parque será no regime de jornada ampliada,
no turno diurno, sendo aplicado o inciso I e § 1º do artigo 4º.
§ 1º A duração da aula é de cinquenta minutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do profes s o r,
aplicarse-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 15. A atuação dos professores nos Centros de Educação Profissional, nos Centros de
Ensino Médio Integrado à Educação Profissional - CEMI ou nas Unidades que ofertam a
Educação Profissional Integrada com a Educação de Jovens e Adultos será no regime de
vinte mais vinte ou no regime de vinte horas semanais, sendo aplicados os incisos II e III e
§ 1º do artigo 4º, respectivamente.
§ 1º A duração da aula é de cinquenta minutos, salvo em situações específicas em que a
duração das aulas será conforme o preconizado nos Planos de Cursos, devidamente apro-
vados pelo Conselho de Educação do Distrito Federal.
§ 2º A unidade escolar poderá, em casos excepcionais, solicitar autorização à Subsecretaria
de Gestão de Pessoas para que, caso haja carga residual na carga horária do professor
decorrente da especificidade contida no Plano de Curso de alguns módulos dos cursos
ofertados, fique assegurada a compensação da carga horária no semestre seguinte.
§ 3º A solicitação de que trata o § 2º deverá ser analisada pelas Unidades Regionais de
Educação Básica e de Gestão dos Profissionais e submetida à deliberação da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas.
§ 4º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do professor, salvo
o disposto no § 2º, aplicar-se-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 16. A atuação dos professores na Escola Parque da Cidade - PROEM será no regime de
jornada ampliada, no turno diurno, sendo aplicado o inciso I e § 1º do artigo 4º.
§ 1º A duração da aula é de cinquenta minutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do profes s o r,
aplicarse-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 17. A atuação dos professores na Escola da Natureza e na Escola Meninos e Meninas do
Parque - EMMP será no regime de vinte mais vinte ou no regime de vinte horas semanais,
sendo aplicados os incisos II e III e § 1º do artigo 4º, respectivamente.
§ 1º A duração da aula é de cinquenta minutos para os três primeiros horários e de quarenta
e cinco minutos para os dois últimos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do profes s o r,
aplicarse-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 18. A atuação dos professores no Centro Integrado de Educação Física - CIEF será no
regime de jornada ampliada, no turno diurno, sendo aplicado o inciso I e § 1º do artigo
4º.
§ 1º A duração da aula é de uma hora e quarenta minutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do profes s o r,
aplicarse-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 19. A atuação dos professores no Atendimento Educacional Especializado em Salas de
Recurso Generalista ou Específica, nos Serviços Especializados de Apoio à Aprendizagem,
nas Salas de Apoio à Aprendizagem, na Itinerância, no Atendimento Educacional Espe-

cializado Complementar, na Educação de Jovens e Adultos (Presencial ou em Cursos à
Distância) e nos Laboratórios de Informática devidamente autorizados, será no regime de
vinte mais vinte ou no regime de vinte horas semanais, sendo aplicados os incisos II e III e
§ 1º do artigo 4º, respectivamente.
§ 1º Aos professores que atuam em regência, a duração da aula é de cinquenta minutos, salvo
as duas últimas aulas do turno noturno, que possuem duração de quarenta e cinco mi-
nutos.
§ 2º No caso de não ser possível preencher a carga horária de regência do profes s o r,
aplicarse-á o disposto no art. 6º desta Portaria.
Art. 20. A atuação dos Pedagogos - Orientador Educacional será no regime de vinte mais
vinte ou no regime de vinte horas semanais, sendo aplicados os incisos II e III e  § 1º do
artigo 4º, respectivamente.
Art. 21. Os professores de disciplina de concurso e habilitação considerados extintos poderão
atuar com jornada ampliada, no turno diurno, com quarenta horas no regime de vinte mais
vinte ou com vinte horas semanais, conforme regime da unidade escolar de exercício,
aplicando o disposto no artigo 4º.
Parágrafo único. Os professores citados no caput deverão atuar em atividades comple-
mentares e na Parte Diversidade da matriz/grade curricular previstas no Projeto Político
Pedagógico da unidade escolar.
Art. 22. Excepcionalmente, as unidades escolares que atuam no regime de jornada ampliada
ofertarão alguns componentes curriculares que permitirão a atuação de professores sob o
regime de vinte mais vinte ou de vinte horas semanais.
Art. 23. A jornada de trabalho do Coordenador Pedagógico Local deverá obedecer ao regime
de trabalho da unidade escolar, sendo de quarenta horas semanais no diurno, em regime de
jornada ampliada, ou no regime de vinte mais vinte na mesma unidade escolar, ou regime de
vinte horas semanais.
Parágrafo único. O professor no exercício das atividades de Coordenador Pedagógico Local
fará jus à coordenação pedagógica individual nos termos regidos pelo inciso III do artigo 25
ou pelo inciso V do artigo 26 desta Portaria.

Capítulo II
Do Desenvolvimento das Atividades de Coordenação Pedagógica

Art. 24. A coordenação pedagógica local abrigar-se-á no Projeto Político Pedagógico da
unidade escolar, no que se refere às atividades individuais e coletivas, bem como às ati-
vidades internas e externas.
Parágrafo único. As horas de trabalho destinadas às atividades de coordenação pedagógica
local constarão do horário do servidor, devendo ser planejadas, cumpridas e registradas na
folha de frequência.
Art. 25. Para os professores regentes que atuam quarenta horas semanais, no turno diurno,
com jornada ampliada na Educação Infantil, no Ensino Fundamental - Anos Iniciais, na
Educação Especial, no Projeto Educação com Movimento; para os professores-intérpretes
educacionais que atuam no componente curricular Atividades/Interpretação de Libras/Surdez
e Deficiência Auditiva ou Área Específica/Interpretação de Libras/Surdez e Deficiência
Auditiva; e para os professores regentes que atuam em turmas de Correção da Defasagem
Idade/Ano, a coordenação pedagógica dar-se-á no turno contrário ao de regência, totalizando
quinze horas semanais, devendo atender, no mínimo, o disposto abaixo:
I - às quartas-feiras destinadas à coordenação coletiva na unidade escolar;
II - às terças-feiras e às quintas-feiras destinadas à coordenação pedagógica individual na
unidade escolar ou à formação continuada;
III - às segundas-feiras e às sextas-feiras destinadas à coordenação pedagógica individual,
podendo ser realizada fora do ambiente da unidade escolar.
Art. 26. Para os professores regentes que atuam quarenta horas semanais, no turno diurno,
com jornada ampliada no Ensino Fundamental - Anos Finais, no Ensino Médio, e para os
professores regentes que atuam em turmas de Correção da Defasagem Idade/Ano, a co-
ordenação pedagógica dar-se-á no turno contrário ao de regência, totalizando quinze horas
semanais, devendo atender no mínimo o disposto abaixo:
I - às quartas-feiras destinadas à coordenação coletiva na unidade escolar;
II - às terças-feiras destinadas à coordenação coletiva, ou coordenação individual, ou à
formação continuada, dos professores da área de Ciências da Natureza e de Matemática;
III - às quintas-feiras destinadas à coordenação coletiva, ou coordenação individual, ou de
formação continuada, dos professores da área de Linguagens;
IV - às sextas-feiras destinadas à coordenação coletiva, ou coordenação individual, ou de
formação continuada, dos professores da área de Ciências Humanas e, quando h o u v e r,
Ensino Religioso;
V - às segundas-feiras destinadas à coordenação individual na unidade escolar e à formação
continuada, ou à coordenação por área de conhecimento ou por blocos, no caso da se-
mestralidade;
VI - nos demais dias da semana destinados à coordenação pedagógica individual, podendo
ser realizada fora do ambiente da unidade escolar.
Art. 27. Para os professores regentes que atuam quarenta horas semanais, sendo vinte horas
mais vinte horas ou somente vinte horas semanais no Ensino Fundamental - Anos Finais,
inclusive em turmas de Correção da Defasagem Idade/Ano, no Ensino Médio, na Educação
de Jovens e Adultos - 2º e 3º Segmentos (Presencial ou em Cursos à Distância), a co-
ordenação pedagógica dar-se-á em oito horas semanais no respectivo turno, sendo:
I - às terças-feiras destinadas à coordenação coletiva, ou coordenação individual, ou de
formação continuada dos professores da área de Ciências da Natureza e de Matemática;
II - às quintas-feiras destinadas à coordenação coletiva, ou coordenação individual, ou de
formação continuada dos professores da área de Linguagens;
III - às sextas-feiras destinadas à coordenação coletiva, ou coordenação individual, ou de
formação continuada dos professores da área de Ciências Humanas e Ensino Religioso,
quando houver;
IV - e mais um dia destinado à coordenação pedagógica individual, podendo ser realizada
fora do ambiente da unidade escolar.
Art. 28. Para o Pedagogo - Orientador Educacional e para os professores que atuam no
Serviço Especializado de Apoio à Aprendizagem com carga horária de quarenta horas
semanais, no regime de vinte mais vinte horas semanais, a coordenação pedagógica dar-se-
á:

I - às quartas-feiras destinadas à coordenação coletiva na unidade escolar ou na Coordenação
Regional de Ensino, de forma alternada;
II - às segundas-feiras, no turno matutino, e às sextas-feiras, no turno vespertino, destinadas
à coordenação pedagógica individual, podendo ser realizada fora do ambiente da unidade
escolar;
§ 1º Para o Pedagogo - Orientador Educacional e para os professores que atuam no Serviço
Especializado de Apoio à Aprendizagem, vinte horas semanais, a coordenação pedagógica
dar-se-á de acordo com seu turno de trabalho:
I - semanalmente da coordenação pedagógica coletiva da unidade escolar;
II - em outro dia da semana, participará da coordenação pedagógica individual, cujas
atividades poderão ser desenvolvidas fora do ambiente da unidade escolar.
Art. 29. Para os professores que atuam na Educação de Jovens e Adultos - 1º Segmento e no
Ensino Fundamental - Anos Iniciais, nos Centros de Educação Profissional ou nos Centros de
Ensino Médio Integrado à Educação Profissional (CEMI) ou nas Unidades que ofertam a
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Educação Profissional Integrada com a Educação de Jovens e Adultos, professores-intér-
pretes educacionais que atuam no componente curricular Atividades/Interpretação de LI-
BRAS - Surdez e Deficiência Auditiva ou Área Específica/Interpretação de LIBRAS -
Surdez e Auditiva, no Atendimento Educacional Especializado em Sala de Recursos Ge-
neralista ou Específica, na Itinerância, nos Centros de Ensino Especial em Atendimento
Educacional Especializado Complementar para estudantes incluídos em unidades escolares
comuns e/ou no Serviço de Orientação ao Trabalho - SOT, no Programa Escola Comunidade
Ginástica nas Quadras e no Projeto Centro de Iniciação Desportiva, e demais servidores em
Atendimento com quarenta horas semanais, no regime de vinte mais vinte, ou com vinte
horas semanais, nos turnos matutino, vespertino, ou noturno, a coordenação pedagógica
darse-á em oito horas semanais no respectivo turno, sendo:
I - um dia da semana destinado à coordenação pedagógica individual ou coletiva na unidade
escolar ou à formação continuada;
II - um dia da semana destinado à coordenação pedagógica individual, cujas atividades
poderão ser desenvolvidas fora do ambiente da unidade escolar.
Art. 30. O servidor será dispensado, em casos extraordinários, no horário de coordenação
pedagógica, para participar de atividades ou programas de formação quando:
I - convocados por um dos órgãos desta Secretaria, inclusive das Coordenações Regionais de
Ensino;
II - estiverem previstos no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar articulado com o
Plano de Ação.
Art. 31. Será de responsabilidade dos Gestores das respectivas unidades escolares, bem como
do Supervisor e dos Coordenadores Pedagógicos Locais, o planejamento e a execução da
coordenação pedagógica coletiva na unidade escolar sob a supervisão da Unidade Regional
de Educação Básica.
Art. 32. Será de responsabilidade da Unidade Regional de Educação Básica, bem como da
Coordenação Regional de Ensino, o planejamento e a execução da coordenação pedagógica
da Coordenação Regional de Ensino, sob a supervisão da Subsecretaria de Educação Básica,
por meio de suas Coordenações e Diretorias.
Art. 33. O professor de disciplina de concurso e habilitação considerados extintos, que atua
fora de regência de classe, vinte horas ou quarenta horas semanais, deverá participar das
coordenações pedagógicas coletivas da unidade escolar de exercício, exceto no noturno,
quando este professor deverá participar da coordenação coletiva por área de sua escolha.
Parágrafo único. O professor de que trata o caput fará jus a uma coordenação pedagógica
individual, por turno de trabalho, podendo ser realizada fora do ambiente da unidade es-
c o l a r.

Capítulo III
Das Atribuições e Requisitos para o Exercício do Coordenador Pedagógico Local

Art. 34. Para o exercício das atividades de Coordenador Pedagógico Local, o professor
deverá:
I - ser Professor de Educação Básica, integrante da Carreira Magistério Público do Distrito
Federal;
II - ser eleito pelos professores da unidade escolar;
III - ter, no mínimo, três anos de efetivo exercício em regência de classe ou, caso não atenda
este requisito, ter sua eleição justificada por seus pares, por meio de registro em Ata;
IV - atender ao Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
V - ter habilitação compatível com a etapa/modalidade da Educação Básica atendida na
unidade escolar;
VI - no caso do Centro de Educação Profissional Escola Técnica de Saúde de Planaltina, os
coordenadores pedagógicos locais de Estágio Supervisionado de cada curso técnico deverão
ter formação específica na área do curso de atuação;
VII - no caso da Escola Bilíngue LIBRAS e Português Escrito de Taguatinga, o coordenador
pedagógico local deve ser, comprovadamente, bilíngue (LIBRAS e Língua Portuguesa) e
possuir declaração de aptidão, tendo sido avaliado por banca definida pela Diretoria de
Educação Especial da Subsecretaria de Educação Básica;
VIII - no caso dos Centros de Ensino Especial e Centro de Ensino Especial para Deficientes
Visuais - CEEDV, o coordenador pedagógico local deve possuir declaração de aptidão, tendo
sido avaliado por banca definida pela Diretoria de Educação Especial da Subsecretaria de
Educação Básica.
Art. 35. As atribuições dos Supervisores e dos Coordenadores Pedagógicos Locais são
aquelas definidas no Regimento Escolar das unidades escolares da Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal, em vigor.
§ 1º Os Coordenadores Pedagógicos Locais que atuarão como Orientador de Estudo do Pacto
Nacional de Fortalecimento do Ensino Médio - PNEM terão suas atribuições definidas em
Portaria específica desta Secretaria.
§ 2º Os Coordenadores Pedagógicos Locais devem participar de reuniões e de cursos de
formação continuada promovidos pelo Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de
Educação, Esporte e Lazer e pela Subsecretaria de Educação Básica, recebendo instruções
básicas para o desempenho das atribuições específicas de Coordenador Pedagógico Local.
§ 3º Em cumprimento as Recomendações nº 003/2014 e 001/2016, da Promotoria de Justiça
de Defesa da Educação - PROEDUC, do Ministério Público do Distrito Federal e Te r r i t
ó r i o s - MPDFT, caso falte professor regente na unidade escolar, a equipe gestora, em
especial, os supervisores pedagógicos e depois os coordenadores pedagógicos locais, deverão
assumir a regência das classes em período que não haja prejuízo no componente cur-
r i c u l a r.
Art. 36. O professor de disciplina de concurso e habilitação considerados extintos que
cumprir os requisitos do artigo 34, com exceção do inciso V, poderá exercer as atividades de
Coordenador Pedagógico Local.
Art. 37. Caso a unidade escolar não possua professor interessado para o exercício das
atividades de coordenador pedagógico local, os professores e a Equipe Gestora poderão
indicar professor de outra unidade escolar, desde que esteja em exercício na Coordenação
Regional de Ensino a que a unidade escolar interessada esteja vinculada, devendo ter sua
indicação referendada por seus pares em ata específica, desde que não tenha participado do
Procedimento de Remanejamento Interno/Externo e atenda aos requisitos do artigo 34 desta
Portaria.
Art. 38. A Equipe Gestora supervisionará e acompanhará as atividades desenvolvidas pelo
Coordenador Pedagógico Local.

Capítulo IV
Do Quantitativo de Coordenadores Pedagógicos Locais por Unidade Escolar

Art. 39. Para a escolha dos Coordenadores Pedagógicos Locais, devem ser rigorosamente
observadas as regras e os quantitativos definidos nesta Portaria.
Art. 40. Todas as unidades escolares, que possuírem no mínimo cinco turmas, terão um
Coordenador Pedagógico Local de quarenta horas semanais, exceto nos casos dos Centros de
Ensino Especial, da Escola Bilíngue LIBRAS e Português Escrito de Taguatinga, dos Centros
Interescolares de Línguas, das Escolas Parque, do Centro Integrado de Educação Física, dos
Centros de Educação Profissional, bem como dos Núcleos de Ensino das Unidades de
Internação Socioeducativa e dos Núcleos de Ensino das Unidades Prisionais do Distrito
Federal, cujo quantitativo será aquele definido nos artigos próprios.
Art. 41. Nas unidades escolares, previstas no artigo 40, o quantitativo de Coordenadores
Pedagógicos Locais, no diurno, será determinado pelo somatório de turmas autorizadas pela

Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, assegurando-se a seguinte
proporção:
I - de dezoito a quarenta turmas: mais um Coordenador Pedagógico Local;
II - a partir de quarenta e uma turmas: mais dois Coordenadores Pedagógicos Locais.
§ 1º As unidades escolares que fizerem jus a mais de um coordenador, conforme descrito no
caput desse artigo, deverão garantir coordenadores pedagógicos locais para atendimento a
todas as etapas/ofertadas na unidade escolar.
§ 2º Nos Centros que ofertam Ensino Médio Integrado à Educação Profissional, além da
aplicação do caput para o Ensino Médio Regular, haverá:
I - um Coordenador Pedagógico Local de Educação Profissional Técnica para o turno
diurno;
II - um Coordenador Pedagógico Local de Estágio Supervisionado, com carga horária de
quarenta horas semanais para o turno diurno;
III - um Coordenador Pedagógico Local para Atividades Específicas ou Complementares, de
quarenta horas semanais, no diurno;
IV - um Coordenador Pedagógico Local, quando houver turmas de Cursos de Formação
Inicial e Continuada, do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
PRONATEC ou da Educação à Distância - EAD.
§ 3º Nas unidades escolares que ofertam a Educação Integral, além da aplicação do caput,
farão jus a mais um Coordenador Pedagógico Local, conforme autorização da Subsecretaria
de Gestão de Pessoas.
§ 4º Nas unidades escolares que ofertam a Educação Integral em Tempo Integral - PROEITI,
além do acréscimo de coordenador previsto no § 3º, as turmas serão contabilizadas em dobro
com relação ao previsto no caput.
§ 5º Nas unidades escolares que atenderem a organização escolar do 3º ciclo para as
aprendizagens, além da aplicação do caput para o Ensino Fundamental Regular, haverá mais
um Coordenador Pedagógico Local, conforme autorização da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas.
§ 6º As Unidades Escolares que não foram contempladas com supervisor, conforme es-
tabelecido na Portaria nº 34/2013 - SEEDF, e possuir de dez a dezessete turmas, será
acrescido mais um coordenador pedagógico local.
§7º Nas unidades escolares que atenderem a organização escolar de semestralidade, além da
aplicação do caput para o Ensino Médio, haverá mais um Coordenador Pedagógico Local,
conforme autorização da Subsecretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 42. Nas unidades escolares, previstas no artigo 40, o quantitativo de Coordenadores
Pedagógicos Locais, no turno noturno, será determinado pelo somatório de turmas au-
torizadas pela Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, neste turno, na
unidade escolar, assegurando-se a seguinte proporção:
I - de um a sete turmas: um Coordenador Pedagógico Local;
II - a partir de oito turmas: mais um Coordenador Pedagógico Local.
Parágrafo único. Nos Centros de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional ou nas
Unidades que ofertam a Educação Profissional Integrada com a Educação de Jovens e
Adultos, além da aplicação do caput para o Ensino Médio Regular, haverá:
I - um Coordenador Pedagógico Local de Educação Profissional Técnica, com carga horária
de vinte horas semanais para o turno noturno.
II - um Coordenador Pedagógico Local de Estágio Supervisionado, com carga horária de
vinte horas semanais para o turno noturno.
Art. 43. Nas unidades escolares que ofertam Educação de Jovens e Adultos, 1º segmento,
haverá um Coordenador Pedagógico Local específico, com carga horária semanal de vinte
horas.
Art. 44. Nas unidades escolares que ofertam o Programa de Educação Precoce, haverá mais
um Coordenador Pedagógico Local de quarenta horas semanais.
Art. 45. Fica a unidade escolar autorizada a eleger Coordenadores Pedagógicos Locais em
número diferente do previsto nessa portaria, desde que os mesmos sejam professores rea-
daptados.
Art. 46. Para as unidades escolares que ofertam Ensino Médio e Educação de Jovens e
Adultos 3º Segmento - Presencial, os Coordenadores Pedagógicos Locais escolhidos, con-
forme artigos 41 e 42, acumularão a sua função com a atribuição de Orientador de Estudo do
PNEM, inclusive no turno noturno, na seguinte proporção:
I - de um a trinta e nove professores: um coordenador;
II - de quarenta a sessenta e nove professores: dois coordenadores;
III - a partir de setenta professores: três coordenadores.
Art. 47. Sempre que houver atendimento de turmas em espaço e/ou sala fora da sede da
Unidade escolar, constituindo anexos, essa unidade fará jus a mais um Coordenador Pe-
dagógico Local para atuar nessas turmas, excetuando-se os Núcleos de Ensino das Unidades
de Internação Socioeducativas.
Art. 48. Nos Centros de Ensino Especial, de acordo com o atendimento ofertado, haverá:
I - dois Coordenadores Pedagógicos Locais Gerais, de quarenta horas semanais, no diur-
no;
II - um Coordenador Pedagógico para Atendimentos Específicos e Complementares, de
quarenta horas semanais.
Parágrafo único. Haverá um Coordenador Pedagógico Local Geral com carga horária se-
manal de vinte horas, para o noturno, quando for o caso.
Art. 49. Na Escola Bilíngue LIBRAS e Português Escrito de Taguatinga haverá, de acordo
com o atendimento ofertado:
I - um coordenador pedagógico para os anos iniciais do Ensino Fundamental;
II - um coordenador pedagógico para os anos finais do Ensino Fundamental;
III - um coordenador pedagógico para o Ensino Médio; e
IV - um coordenador para a Educação de Jovens e Adultos noturno.
Art. 50. Nos Centros Interescolares de Línguas haverá três Coordenadores Pedagógicos
Locais, de quarenta horas semanais, um por idioma de oferta autorizada, no diurno.
Parágrafo único. Haverá um Coordenador Pedagógico Local com carga horária semanal de
vinte horas, para o noturno, quando for o caso.
Art. 51. Nas Escolas Parque haverá três Coordenadores Pedagógicos Locais, de quarenta
horas semanais, no diurno.
Art. 52. No Centro Integrado de Educação Física haverá:
I - dois Coordenadores Pedagógicos Locais, de quarenta horas semanais, no diurno;
II - um Coordenador Pedagógico Local para as atividades da Educação Integral.
Art. 53. No Centro de Educação Profissional haverá:
I - dois Coordenadores Pedagógicos Locais Gerais, com carga horária de quarenta horas
semanais - no regime de vinte mais vinte horas semanais - para o turno diurno e um
Coordenador Pedagógico Local Geral com carga horária de vinte horas semanais para o turno
noturno;
II - um Coordenador Pedagógico Local para atuar em cada Curso de Nível Técnico, com
carga horária de quarenta horas semanais - no regime de vinte mais vinte horas semanais -
para o turno diurno e um Coordenador Pedagógico Local com carga horária de vinte horas

semanais para o turno noturno.
III - um Coordenador Pedagógico Local para os Cursos de Formação Inicial e Continuada,
com carga horária de quarenta horas semanais - no regime de vinte mais vinte horas
semanais - para o turno diurno e um Coordenador Pedagógico Local com carga horária de
vinte horas semanais para o turno noturno;
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IV - um Coordenador Pedagógico Local de Estágio Supervisionado, com carga horária de
quarenta horas semanais - no regime de vinte mais vinte horas semanais - para o turno diurno
e um Coordenador Pedagógico Local com carga horária de vinte horas semanais para o turno
noturno;
V - um Coordenador Pedagógico Local para Atividades Específicas ou Complementares, de
quarenta horas semanais, no diurno;
VI - um Coordenador Pedagógico Local para os centros que ofertam Educação à Dis-
tância.
§ 1º Para o Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília não se aplica os
incisos I ao VI, havendo a seguinte distribuição de coordenadores pedagógicos locais: quatro
Coordenadores Pedagógicos Locais Gerais, com carga horária de vinte horas semanais, para
o turno diurno e um Coordenador Pedagógico Local Geral, com carga horária de vinte horas
semanais, para o turno noturno;
quatro Coordenadores Pedagógicos Locais, com carga horária de vinte horas semanais, para
todos os Cursos de Nível Técnico ofertados na unidade escolar, com carga horária de vinte
horas semanais, para o turno diurno, e um Coordenador Pedagógico Local para todos os
Cursos de Nível Técnico ofertados na unidade escolar, com carga horária de vinte horas
semanais para o turno noturno;
três Coordenadores Pedagógicos Locais para todos os Cursos de Formação Inicial e Con-
tinuada, com carga horária de vinte horas semanais, para atuar no diurno e um Coordenador
Pedagógico Local, com carga horária de vinte horas semanais, para o turno noturno;
dois Coordenadores Pedagógicos Locais de Estágio Supervisionado, com carga horária de
vinte horas semanais, quando houver previsão de Estágio Supervisionado nos Planos de
Cursos da Unidade Escolar; dois Coordenadores Pedagógicos Locais, com carga horária de
vinte horas semanais, para atividades específicas ou complementares.
§ 2º Para os Centros de Educação Profissional - Escola Técnica de Brasília e Escola Técnica
de Ceilândia, serão acrescidos mais dois Coordenadores Pedagógicos Local para Atividades
Específicas ou Complementares, de quarenta horas semanais, no diurno.
Art. 54. Nos Núcleos de Ensino das Unidades de Internação Socioeducativas, haverá até dois
Coordenadores Pedagógicos Locais Gerais de quarenta horas semanais - no regime de vinte
mais vinte horas semanais - para o turno diurno.
Art. 55. Nos Núcleos de Ensino das Unidades Prisionais do Distrito Federal, haverá um
Coordenador Pedagógico Local Geral de quarenta horas semanais para o turno diurno para
cada núcleo.
Art. 56. Casos excepcionais deverão ser solicitados pelas unidades escolares, via Memo-
rando, devidamente justificados, devendo a solicitação ser analisada inicialmente pela Co-
ordenação Regional de Ensino e submetida à deliberação das Subsecretaria de Gestão de
Pessoas.

Capítulo V
Da Organização do Programa de Atendimento aos Estudantes com Transtornos Funcionais

Específicos/Sala de Apoio à Aprendizagem
Art. 57. Reestrutura a organização do atendimento aos estudantes com Transtornos Fun-
cionais Específicos, por meio do Programa de Atendimento aos Estudantes com Transtornos
Funcionais Específicos, de caráter multidisciplinar, prestado por profissionais com formação
específica, definidos nesta Portaria.
Art. 58. Para atuar no Programa de Atendimento aos Estudantes com Transtornos Funcionais
Específicos na Sala de Apoio à Aprendizagem, o profissional deverá:
I - ser ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, com carga horária de quarenta
horas semanais;
II - ter habilitação em Pedagogia ou Psicologia;
III - quando Psicólogo, apresentar registro atualizado no Conselho Regional de Psicologia -
1ª região, como estabelece a Lei Federal nº 5.766/1971;

IV - apresentar certificado de capacitação e/ou especialização em pelo menos uma área dos
Transtornos Funcionais Específicos, com carga horária mínima de sessenta horas;
V - quando for readaptado, apresentar laudo de capacidade laborativa emitido pela Sub-
secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão.
Art. 59. O Programa de Atendimento aos Estudantes com Transtornos Funcionais Específicos
contará com a atuação dos seguintes profissionais:
I - um professor Itinerante em cada Coordenação Regional de Ensino lotado em um dos
polos/Sala de Atendimento das Unidades Escolares que tenha o Programa de Atendimento
aos Estudantes com Transtornos Funcionais Específicos;
II - um professor de Educação Básica, com formação em Pedagogia ou Psicologia, para atuar
no polo de atendimento/ Sala de Apoio à Aprendizagem com lotação em unidade escolar;
III - um pedagogo e um psicólogo por Coordenação Regional de Ensino, para compor a Sala
de Apoio à Aprendizagem para estudantes do Ensino Fundamental Anos Finais, Ensino
Médio e Educação de Jovens e Adultos, que serão lotados em um Centro de Educacional ou
Centro de Ensino Médio.
Art. 60. A atuação dos profissionais dos polos/Sala de Apoio à Aprendizagem do Programa
de Atendimento aos Estudantes com Transtornos Funcionais Específicos deverá ser sempre
em articulação com os profissionais dos Serviços Especializados de Apoio a Aprendizagem
e de Orientação Educacional.
Art. 61. O atendimento nos polos/Sala de Apoio à Aprendizagem para cada estudante
acontecerá em contraturno, sendo dois encontros semanais, com uma hora de duração ca-
da.
Art. 62. A composição dos polos/Salas de Apoio à Aprendizagem será realizada por agru-
pamentos de no mínimo quatro e no máximo seis estudantes, num total de quatro grupos de
atendimentos por turno.
Parágrafo único. O encaminhamento do estudante mencionado no caput será feito pelo
Serviço Especializado de Apoio à Aprendizagem.

Capítulo VI
Da Organização do Serviço Especializado de Apoio à Aprendizagem

Art. 63. A atuação do Serviço Especializado de Apoio a Aprendizagem é caracterizado como
um serviço de apoio técnico-pedagógico, de caráter multidisciplinar, prestado por profis-
sionais com formação e devidamente habilitados em Pedagogia e/ou Psicologia.
Art. 64. Para atuar no Serviço Especializado de Apoio a Aprendizagem, os profissionais
devem atender aos seguintes requisitos:
I - quando Pedagogo:
a) ser ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, da Carreira Magistério Público do
Distrito Federal;
b) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura plena
em Pedagogia com habilitação em Magistério para Anos Iniciais, Educação Infantil e/ou
Ensino Especial, ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de licenciatura
plena em Pedagogia, que atenda o inteiro teor do contido na Resolução nº 1, de 15 de maio
de 2006, do Conselho Nacional de Educação.
II - quando Psicólogo:
a) ser ocupante do cargo de Analista em Gestão Educacional - Especialidade Psicologia, da
Carreira de Assistência à Educação;
b) apresentar diploma, devidamente registrado, de obtenção do grau de Psicólogo e registro
atualizado no Conselho Regional de Psicologia - 1ª Região, como estabelece a Lei Federal nº
5.766/1971.

Art. 65. Os profissionais com formação em Psicologia, devidamente habilitados, que atuam
no Serviço Especializado de Apoio a Aprendizagem, encaminhados até 29 de janeiro de
2013, podem continuar compondo o respectivo serviço, independentemente do cargo ocu-
pado, até o provimento definitivo por profissionais concursados e nomeados para o cargo de
Analista em Gestão Educacional, especialidade Psicologia.
Art. 66. A atuação do Serviço Especializado de Apoio a Aprendizagem deverá ser articulada
com os profissionais do Serviço de Orientação Educacional e do Atendimento Especia-
lizado/Salas de Recursos, quando se tratar dos estudantes com deficiência.
Art. 67. A atuação do Serviço Especializado de Apoio a Aprendizagem abrange somente os
Centros de Ensino Especial e as unidades escolares que ofertam a Educação Infantil e o
Ensino Fundamental - Anos Iniciais, observando-se as seguintes diretrizes:
I - as unidades escolares com menos de trezentos e cinquenta estudantes contarão com o
serviço itinerante dos profissionais com formação em Pedagogia, que são lotados em uni-
dades escolares polos, previamente designadas pelas Unidades Regionais de Educação Bá-
sica, em articulação com a Subsecretaria de Educação Básica;
II - as unidades escolares que possuam entre trezentos e cinquenta e novecentos estudantes
contarão com um profissional fixo com formação em Pedagogia;
III - as unidades escolares que possuam entre novecentos e um e mil e quinhentos estudantes
contarão com dois profissionais fixos com formação em Pedagogia;
IV - as unidades escolares que possuam a partir de mil quinhentos e um estudantes contarão
com três profissionais fixos com formação em Pedagogia;
V - as unidades escolares que possuam até mil e quinhentos estudantes contarão com a
atuação itinerante dos profissionais com formação em Psicologia, que serão lotados nas
unidades escolares polos referidas no inciso I.
§ 1º Em virtude do atendimento a estudantes com alto comprometimento nos Centros de
Ensino Especial, serão mantidos Psicólogos e Pedagogos independentemente do número de
estudantes.
§ 2º As unidades escolares que se localizarem nas áreas de vulnerabilidade social, indicadas
pelo Governo do Distrito Federal/Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CO-
DEPLAN, e não atendam ao disposto nos incisos II, III, IV e V, contarão com um pro-
fissional fixo, com formação em Pedagogia.
§ 3º Os Núcleos de Ensino e as Unidades de Internação Socioeducativa, nos Núcleos de
Ensino das Unidades Prisionais do Distrito Federal, contarão com o serviço itinerante dos
profissionais com formação em Pedagogia, que são lotados em unidades escolares polos,
previamente designadas pelas Unidades Regionais de Educação Básica, em articulação com
a Subsecretaria de Educação Básica.
Art. 68. A universalização da oferta do Serviço Especializado de Apoio a Aprendizagem para
outras etapas e modalidades de ensino, não mencionadas no artigo 67, será planejada pelas
Unidades Regionais de Educação Básica, em articulação com a Subsecretaria de Educação
Básica, estando sua execução condicionada à:
I - existência do quantitativo necessário de profissionais com formação em Psicologia e
Pedagogia, em número correspondente às unidades escolares que oferecem a Educação
Básica;
II - autorização da Subsecretaria de Educação Básica e da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas para alocação desses profissionais no referido Serviço.

Capítulo VII
Da Organização do Atendimento Educacional Especializado/Sala de Recursos e Itinerância
Art. 69. O Atendimento Educacional Especializado realizado nas Salas de Recursos é de-
finido nas Diretrizes Curriculares Nacionais como um serviço de natureza pedagógica,
conduzido por professores especializados, que suplementam (no caso de estudantes com altas
habilidades/superdotação e surdez - ensino de LIBRAS) e complementam (para os estudantes
com deficiência e Transtorno Global do Desenvolvimento - TGD) as orientações curriculares
desenvolvidas em classes comuns em todas as etapas e modalidades da Educação Básica.
§ 1º A organização funcional da Sala de Recursos obedece a dois modelos básicos: Sala de
Recursos Generalista e Sala de Recursos Específica (Deficientes Auditivos, Deficientes
Visuais e para estudantes com Altas Habilidades/Superdotação).
§ 2º A composição das referidas salas será realizada por agrupamentos de estudantes,
respeitando o que dispõe a Estratégia de Matrícula.
Art. 70. A Itinerância é um atendimento ofertado a estudantes com deficiência visual,
deficiência auditiva, altas habilidades/superdotação, na proporção de um professor por área
de atendimento na Coordenação Regional de Ensino.
§ 1º No Centro de Ensino Especial para Deficientes Visuais, será previsto um professor
itinerante de surdocegueira, que é responsável pelo acompanhamento dos estudantes sur-
docegos da Rede Pública de Ensino, e colaboração na avaliação funcional deles, juntamente
com os professores que compõem a Equipe Especializada de Apoio à Aprendizagem da
referida unidade escolar.
§ 2º Para os estudantes com deficiência intelectual, Transtorno Global do Desenvolvimento,
deficiência física e deficiência múltipla, o atendimento de itinerância só será ofertado me-
diante comprovação da ausência de Atendimento Educacional Especializado em Sala de
Recursos, bem como autorização da Coordenação de Políticas Educacionais de Etapas,
Modalidades e Temáticas Especiais de Ensino da Subsecretaria de Educação Básica.

Capítulo VIII
Da Organização da Orientação Educacional

Art. 71. O Pedagogo - Orientador Educacional integra-se ao trabalho pedagógico das uni-
dades escolares e comunidade escolar, devendo participar das atividades previstas no Projeto
Político Pedagógico, colaborando na identificação, na prevenção e na transformação dos
conflitos, acompanhando o processo de aprendizagem com vistas ao desenvolvimento in-
tegral do estudante.
Art. 72. O Pedagogo - Orientador Educacional atende a todas as etapas e modalidades de
ensino, respeitado o quantitativo estipulado nesta portaria.
Art. 73. A Orientação Educacional está sob a responsabilidade do Pedagogo - Orientador
Educacional, da Carreira Magistério Público do Distrito Federal.
Art. 74. Para atuar como Pedagogo - Orientador Educacional, o profissional deve fazer parte
do quadro de pessoal desta Secretaria, da Carreira Magistério Público do Distrito Federal, por
meio de concurso público específico para Pedagogo - Orientador Educacional.
Art. 75. As unidades escolares que atendem Educação Infantil, Ensino Fundamental - Anos
Iniciais, Anos Finais, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos, Núcleos das Unidades
de Internação e Educação Profissional a partir de cem estudantes matriculados no turno
diurno farão jus a:

De 100 a 499 estudantes matriculados 1 Pedagogo - Orientador Educacional
De 500 a 999 estudantes matriculados 2 Pedagogos - Orientador Educacional
Acima de 1.000 estudantes matriculados 3 Pedagogos - Orientador Educacional

§ 1º Em situações excepcionais, as unidades escolares localizadas em setores de alta vul-
nerabilidade social, de acordo com os índices divulgados pelo Governo do Distrito Fe-
deral/Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN e DIEESE, terão
prioridade ao Pedagogo - Orientador Educacional, após análise da Coordenação de Políticas
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Educacionais para Etapas, Modalidades e Temáticas Especiais de Ensino da Subsecretaria de
Educação Básica.
§ 2º Os Centros Interescolares de Línguas, as Escolas Parques, a Escola de Meninos e
Meninas do Parque, PROEM e os Núcleos das Unidades de Internação farão jus a um
profissional Pedagogo - Orientador Educacional quarenta horas semanais, no regime de vinte
mais vinte horas semanais.
§ 3º Os Centros de Ensino Especiais terão um profissional Pedagogo - Orientador Edu-
cacional quarenta horas semanais, no regime de vinte mais vinte horas semanais.
Art. 76. As unidades escolares que atendem no noturno farão jus a um Pedagogo - Orientador
Educacional, vinte horas semanais, noturno.
Art. 77. O Coordenador Intermediário de Orientação Educacional deverá ser eleito pelo
grupo de Pedagogos - Orientador Educacional de sua Coordenação Regional de Ensino,
anualmente, e lotado na Unidade Regional de Educação Básica para acompanhar as ações
relacionadas à Orientação Educacional. Capítulo IX Das Disposições Finais
Art. 78. Os profissionais interessados em atuar nos Centros Interescolares de Línguas, nas
Instituições Especializadas (Centros de Ensino Especial, Centro de Ensino Especial para
Deficientes Visuais - CEEDV, Escola Bilíngue LIBRAS e Português Escrito de Ta g u a t i
n g a ), nas Classes Especiais, nas Classes Bilíngues, na Educação e Jovens e Adultos
Interventiva, nas Salas de Recursos Generalistas e Específicas, no Centro de Capacitação de
Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez - CAS, no Centro de
Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual - CAP, nas Itinerâncias da Educação
Especial, nas Equipes Especializadas de Apoio à Aprendizagem, nas Salas de Apoio à
Aprendizagem, nas Itinerâncias das Salas de Apoio à Aprendizagem, nos Núcleos de Ensino
nas Unidades de Internação Socioeducativa, nos Núcleos de Ensino nas Unidades Prisionais
do Distrito Federal, nos Projetos Centros de Iniciação Desportiva, nos Programas Ginásticas
nas Quadras, no Centro Integrado de Educação Física, nas UE que ofertam o Projeto
Educação em Movimento, nas Escolas Parque, nos Centros de Educação Profissional ou nos
Centros de Ensino Médio Integrado à Educação Profissional - CEMI ou nas Unidades que
ofertam a Educação Profissional Integrada com a Educação de Jovens e Adultos, na Escola
dos Meninos e Meninas do Parque, na Escola do Parque da Cidade - PROEM e na Escola
da Natureza devem, além de comprovar a habilitação profissional exigida, ser submetidos à
avaliação por banca examinadora, com o objetivo de validar aptidão e conhecimentos detidos
pelo candidato, coordenada pela Subsecretaria de Educação Básica.
Art. 79. Nas turmas de Educação Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais, a atuação é
de professor com carga horária de quarenta horas semanais, no regime de jornada am-
pliada.
Art. 80. A atuação de professor em Projetos contidos no Projeto Político Pedagógico da
unidade escolar, desde que autorizados pelas Subsecretarias de Educação Básica, de Pla-
nejamento, Acompanhamento e Avaliação e de Gestão de Pessoas, que demandem sua
dedicação exclusiva, somente se efetivará após distribuição de carga horária e o suprimento
de carências em regência de classe no componente curricular e na carga horária do pro-
f e s s o r.
§ 1º Em cumprimento com a Recomendação nº 003/2014, da Promotoria de Justiça de
Defesa da Educação - PROEDUC, do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT, enquanto houver carência em regência de classe, não serão autorizadas a criação e

execução de novos projetos pedagógicos que demandem a dedicação exclusiva de docente
que não se encontre na condição de readaptado ou com disciplina de concurso e habilitação
considerados extintos.
§ 2º Para o professor disposto no caput, a coordenação pedagógica dar-se-á, observando o
disposto nos artigos 25 e 26 desta Portaria.
Art. 81. É de responsabilidade da Equipe Gestora da unidade escolar, em conjunto com a
Unidade Regional de Gestão dos Profissionais, a atualização da aba de Modulação no
Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP, supervisionado pela Gerência de Mo-
dulação de Pessoas, da Diretoria de Administração de Pessoal da Educação, da Coordenação
de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 82. É de responsabilidade de cada Unidade Regional de Gestão dos Profissionais
atualizar a escala de serviço dos servidores pertencentes à Carreira Magistério Público do
Distrito Federal no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH, de acordo com
sua situação funcional, após a realização do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga
Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação, e/ou a qualquer momento em que o servidor
for movimentado com a devida autorização legal.
Art. 83. O não cumprimento do disposto nesta Portaria acarretará possível apuração de
responsabilidade pela Corregedoria a partir de sugestão de abertura de procedimento dis-
ciplinar formulada pela Coordenação Regional de Ensino ou pela Subsecretaria de Gestão de
Pessoas.
Art. 84. Os casos não previstos e omissos nesta Portaria serão dirimidos pela Subsecretaria
de Gestão de Pessoas.
Art. 85. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO
____________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original publicado no DODF
nº 33, de 19 de fevereiro de 2016, página 5.

PORTARIA Nº 28, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.(*)
Dispõe sobre o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação dos servidores integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito
Federal, em exercício nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal
e nas unidades parceiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das suas atribuições previstas no art. 172, I, IV, XXV do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, regulamentado pelo Decreto
nº 31.195/99, bem como nos termos da Lei nº 5.105/2013, considerando a necessidade de
estabelecer critérios para o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atri-
buição de Atendimentos/Atuação dos servidores integrantes da Carreira Magistério Público
do Distrito Federal, em exercício nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino e nas
unidades parceiras, quando for o caso, observando os princípios constitucionais de pu-
blicidade e igualdade, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os critérios referentes ao Procedimento de Distribuição de Turmas / Carga
Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação para o início do ano ou semestre letivo de
2016, bem como estabelecer a pontuação/classificação dos professores e o registro do
referido procedimento no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP.
Parágrafo único. A modulação da unidade escolar é definida pelo quantitativo de turmas e
pela matriz/grade curricular da Modalidade de Ensino ofertada no ano letivo de 2016 e
contém o registro de todos os servidores integrantes da Carreira Magistério Público do
Distrito Federal em exercício na unidade e suas respectivas atribuições e carga horária de
trabalho.
Art. 2º A Subsecretaria de Educação Básica Subsecretaria de Planejamento, Acompanha-
mento e Avaliação; a Subsecretaria de Modernização e Tecnologia e a Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, bem como as Coordenações Regionais de Ensino e respectivas unidades
escolares jurisdicionadas, são responsáveis, no exercício de suas competências regimentais,
pela efetiva aplicação destas normas e controle de sua fiel observância.
Art. 3º O Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Aten-
dimentos é realizado com base nos seguintes dispositivos:
I - na Portaria nº 158, de 18 de setembro de 2015, que dispõe sobre normas de Lotação,
Exercício e Remanejamento de servidores integrantes da Carreira Magistério Público do
Distrito Federal, no que couber;
II - na Portaria nº 27, de 18 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre os critérios referentes à
atuação dos servidores integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito Federal nas
unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e unidades parceiras e à
organização dos atendimentos ofertados;
III - no Edital nº 18, de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre o Procedimento de
Remanejamento Interno e Externo 2015/2016;
IV - na matriz/grade curricular regulamentada na Base Nacional Comum Curricular, apro-
vada pelo Conselho de Educação do Distrito Federal ou nas matrizes/grades curriculares dos
cursos e dos programas de formação inicial e continuada, visando qualificação para o
trabalho e elevação do nível de escolaridade, devidamente articulados com a Educação
Profissional técnica de nível médio e com os cursos de Educação de Jovens e Adultos -
EJA;
V - na Estratégia de Matrícula 2016, conforme publicação em portaria própria.

Capítulo I
Do Ato de Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição

de Atendimentos/Atuação
Art. 4º O Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Aten-
dimentos/Atuação é realizado uma única vez, no dia 25 de fevereiro de 2016, às 10h00 para
o turno diurno e 20h00 para o turno noturno, excetuando-se as unidades escolares que
funcionam em regime semestral, cujo procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária
ocorre no início de cada semestre letivo.
§ 1º Nas unidades escolares, onde é ofertada mais de uma etapa da Educação Básica, o
Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos/ deve
ocorrer na seguinte ordem: Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos -3° Segmento
(Presencial ou em Cursos à Distância) e Correção da Defasagem Idade/Ano -Ensino Médio;
Classe Especial, Ensino Fundamental - Séries/Anos Finais, Educação de Jovens e Adultos -
2° Segmento (Presencial ou em Cursos à Distância), e Correção da Defasagem Idade/Ano -
Ensino Fundamental - Anos Finais; Ensino Fundamental - Anos Iniciais, Educação de

Jovens e Adultos - 1° Segmento, Educação Infantil e Correção da Defasagem Idade/AnoEn-
sino Fundamental Anos Iniciais.
§ 2º Nos Centros de Educação Profissional, nos Centros de Ensino Médio Integrado à
Educação Profissional - CEMI ou nas Unidades que ofertam a Educação Profissional In-
tegrada com a Educação de Jovens e Adultos, o Procedimento de Distribuição de Tur-
mas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação deverá ocorrer no início de cada
semestre letivo se houver mudança no quantitativo de turma ou atendimentos em relação ao
semestre anterior.
Art. 5º Não poderão participar da Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/ os seguintes servidores:
I - com lotação definitiva na Coordenação Regional de Ensino e exercício provisório na
unidade escolar;
II - remanejados de ofício;
III - com lotação provisória;
IV - requisitados.
§ 1º Os servidores com lotação definitiva na Coordenação Regional de Ensino e com
exercício provisório na unidade escolar devem ser devolvidos no dia da apresentação dos
professores à Unidade Regional de Gestão dos Profissionais para encaminhamento para novo
exercício em carências definitivas, respeitando-se a data de admissão da atual matrícula.
§ 2º Os servidores remanejados de ofício e os com lotação provisória devem ser devolvidos
no dia da apresentação dos professores à Unidade Regional de Gestão dos Profissionais e em
seguida à Gerência de Lotação e Movimentação, da Diretoria de Administração de Pessoal
da Educação, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas,
que fará o devido encaminhamento para novo exercício, onde haja carência definitiva,
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conforme Portaria nº 158, de 18 de setembro de 2015, respeitando-se a data de admissão da
atual matrícula.
Art. 6º Deverão participar pessoalmente do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga
Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação nas unidades escolares os servidores:
I - com lotação definitiva na Coordenação Regional de Ensino em que encerraram o ano
letivo e que possuem exercício definitivo assegurado na unidade escolar, ou seja, que
participaram do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, na atual unidade escolar, no ano de 2015;
II - que participaram do Procedimento de Remanejamento Interno e Externo 2015/2016.
§ 1º Os servidores que bloquearam carência no Procedimento de Remanejamento Interno e
Externo 2015/2016, mencionados no inciso II, somente poderão concorrer no Procedimento
de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação para os
componentes curriculares/atendimentos aos quais bloquearam nesse procedimento.
§ 2º Os servidores com carga horária de 40 horas semanais sendo 20 horas mais 20 horas em
Unidades Escolares diferentes deverão participar do Procedimento de Distribuição de Tur-
mas/Carga Horária e Atribuição de Atendimento/Atuação pessoalmente em uma UE e por
meio de procurador na outra UE.
Art. 7º Deverá participar pessoalmente, ou por meio de procurador constituído por declaração
de próprio punho, do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação o servidor que atender ao art. 6º desta Portaria e que estiver:
I - em usufruto de licença para acompanhar pessoa doente na família;
II - em licença médica para tratar da própria saúde;
III - no programa de readaptação funcional, com restrição temporária;
IV - em afastamento, devidamente autorizado por esta Secretaria, para participação em
seminários, congressos e similares e que não estejam presentes na distribuição de turmas;
V - em usufruto de Licença Maternidade, Licença Paternidade, Licença Adotante, Licença
Nojo, Licença Gala, férias, Licença Prêmio por Assiduidade, abono de ponto ou abono TRE
(serviço eleitoral).
Art. 8º O servidor que não estiver presente, nem por meio de procurador constituído por
declaração de próprio punho, no Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e
Atribuição de Atendimentos/Atuação, ficará com as carências remanescentes, caso haja,
permanecendo o exercício na unidade escolar. Se não houver carências remanescentes, o
servidor será devolvido à Unidade Regional de Gestão dos Profissionais para adquirir novo
exercício.
Art. 9º A situação funcional de exercício definitivo dos servidores da Carreira Magistério
Público do Distrito Federal na unidade escolar é dada anualmente com a participação no
Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos/Atua-
ção e terá efeito somente para o ano letivo de 2016.
Parágrafo único. Nas unidades escolares de regime semestral, a Distribuição de Turmas/Car-
ga Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação que regulariza a situação funcional de
exercício definitivo naquela unidade é a do início do ano letivo.
Art. 10. No ato do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, devem ser observados os componentes curriculares para os quais o
servidor, que atender o artigo 6º desta Portaria, é concursado ou habilitado.
Parágrafo único. São consideradas as habilitações cadastradas no Sistema Único de Gestão
de Recursos Humanos - SIGRH até o último dia útil que antecede a Distribuição de
Turmas/Carga Horária ou Atribuição de Atendimentos/Atuação.
Art. 11. Para o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária ou Atribuição de
Atendimentos/Atuação nos Centros de Ensino Especial, terá prioridade o professor que
obtiver a maior pontuação na classificação geral, desde que possua a formação exigida na
área pleiteada.
Art. 12. No ato do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária ou Atribuição de
Atendimentos/Atuação, deverá ser respeitada a redução de carga horária em regência de
classe desde que devidamente autorizada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal,
conforme Lei n° 5.105, de 03 de maio de 2013.
§ 1º O professor que faz jus a redução de carga horária em regência de classe deverá atender
ao disposto no Capítulo II da Portaria nº 259, de 15 de outubro de 2013.
§ 2º Para efeitos da concessão da redução de carga horária em regência de classe, deverão ser
computados, além das cargas residuais, os atendimentos/atividades complementares rea-
lizados pelo estudante fora da unidade escolar, tais como atendimento na Escola Parque, na
Educação Integral, entre outros.
Art. 13. Os professores de Atividades, com carga horária de vinte horas semanais, atuarão
nas carências geradas pela concessão de redução da carga horária em regência de classe dos
professores de Atividades, priorizando as unidades escolares com maior número de reduções
autorizadas por turno.
Parágrafo único. As carências deverão ser disponibilizadas respeitando-se a data de pu-
blicação da autorização da redução.

Capítulo II
Da Pontuação/Classificação

Art. 14. Antes do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, a Equipe Gestora da unidade escolar deverá informar aos servidores
as modalidades de ensino ofertadas, o número de turmas disponíveis, por turno, ou aten-
dimentos, se for o caso, bem como a carga horária de cada componente curricula r.
§ 1º A Equipe Gestora deverá atentar-se para o disposto no artigo 4º da Portaria nº 27, de 18
de fevereiro de 2016, respeitando o limite máximo da carga horária em regência de classe de
cada professor, para evitar que este tenha carga residual.
2º Caso o número de turmas da unidade escolar gere cargas residuais para os professores,
estas deverão ser utilizadas para o suprimento de carências da Parte Diversificada e da
redução de carga horária em regência.

Art. 15. A Equipe Gestora acessará o Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP no
site sigep.se.df.gov.br, imprimirá duas vias do Formulário de Pontuação/Classificação, que
deverá ser preenchido, obrigatoriamente, por todos os professores que participarão do Pro-
cedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação,
de acordo com o artigo 6º desta Portaria.
Parágrafo único. O Formulário de Pontuação/Classificação estará disponível para impressão
no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP, na aba Modulação - Formulário de
Pontuação/Classificação.
Art. 16. A classificação será dada pela prioridade do servidor que obtiver a maior pontuação,
após o somatório dos pontos apurados e comprovação das atividades indicadas como de-
senvolvidas, conforme critérios a seguir:

Formulário de Pontuação / Classificação
Critérios para Procedimento de Distribuição de Tur-

mas/Carga Horária e Atribuição de Atendimen-
tos/Atuação

Tempo de Serviço por Matrícula/Ano/ Habilita-
ção

Atividade(s) Desenvolvida(s) na Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal

Carga Horária

Professor 40h Professor 20h
I)
a)em regência de classe, na atual unidade escolar de
exercício e/ou remanejados de outras unidades es-
colares extintas ou transformadas no interesse da ad-
ministração, não se aplicando o disposto após um
novo Procedimento de Remanejamento Interno/ Ex-
terno.
b) como Pedagogo- Orientador Educacional na atual
unidade escolar de exercício e/ou remanejados de
outras unidades escolares extintas ou transformadas
no interesse da administração, não se aplicando o
disposto após um novo Procedimento de Remane-
jamento Interno/ Externo

48 pontos por ano 24 pontos por ano

II) em coordenação pedagógica local, na atual uni-
dade escolar de exercício e/ou remanejados de outras
unidades escolares extintas ou transformadas no in-
teresse da administração, não se aplicando o disposto
após um novo Procedimento de Remanejamento In-
terno/ Externo.
III) em cargo comissionado de Diretor, Vice-Diretor,
Supervisor e do anterior cargo de Assistente/Encar-
regado de unidade escolar, na atual unidade escolar
de exercício
IV)
a) em regência de classe em outras unidades es-
colares públicas ou em unidades parceiras com a
S E E D F.
b) como Pedagogo - Orientador Educacional em ou-
tras unidades escolares públicas ou em unidades par-
ceiras com a SEEDF.

44 pontos por ano 22 pontos por ano

V) em coordenação pedagógica local em outras uni-
dades escolares públicas ou nas unidades parceiras
com a SEEDF
VI) em cargo comissionado de Diretor, Vice-Diretor,
Supervisor e do anterior cargo de Assistente/Encar-
regado de outras unidades escolares da Rede Pública
de Ensino do Distrito Federal.
VII) em cargo comissionado nas sedes da SEEDF e
nas Coordenações de Regionais de Ensino.
VIII) em atividades técnico-pedagógicas-administra-
tivas nas unidades escolares e nas sedes da SEEDF e
em suas Coordenações Regionais de Ensino

36 pontos por ano 18 pontos por ano

Atividade(s) Exercida(s) na Área de Atuação Fede-
ral, Estadual, Distrital e/ou Municipal e Em Enti-

dades de Classe Local ou Nacional

Professor 40h Professor 20h

IX) como dirigente de entidade de classe. 18 pontos por ano 09 pontos por ano
X)
a) em regência de classe em unidade escolar da Rede
Pública de Ensino de outra Unidade da Federação.
b) como Pedagogo - Orientador Educacional em uni-
dade escolar de outra Unidade da Federação.

09 pontos por ano 4,5 pontos por ano

XI) como professor substituto como contrato tem-
porário.
XII) em afastamento remunerado para estudos, au-
torizado pela SEEDF.
XIII) no Ministério da Educação em atividades téc-
nicas, pedagógicas ou administrativas (aquelas re-
lacionadas à pesquisa, planejamento, avaliação na
área educacional e/ou desenvolvimento de projetos
educacionais), devidamente comprovadas.

09 pontos por ano 4,5 pontos por ano

Opção de Componente Curricular/Modalidade de
Ensino

Professor 40h Professor 20h

XIV) opção de regência no componente curricu-
lar/disciplina de concurso

90 pontos 45 pontos

XV) tempo de experiência em regência de classe em
turmas do antigo 3º período (6 anos) da Educação
Infantil, 1º, 2º e 3º anos no Ensino Fundamental de 9
anos e EJA 1º segmento, 1ª e 2ª etapa, na Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal.
(Essa pontuação só deverá ser contabilizada para os
professores que atuarão na Educação Infantil e En-
sino Fundamental - Anos Iniciais.)

06 pontos por ano 03 pontos por ano

XVI) tempo de experiência na Educação Especial na
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.
(Essa pontuação só deverá ser contabilizada para os
professores que atuarão no Ensino Especial.)

30 pontos por ano 15 pontos por ano

XVII) Tempo de experiência na Educação Profis-
sional, na Rede Pública de Ensino do Distrito Fe-
deral ou unidades parceiras à Educação, Esporte e
Lazer do Distrito.
(Essa pontuação só deverá ser contabilizada para os
professores que atuarão na Educação Profissional.)

30 pontos por ano 15 pontos por ano

Formação Pedagógica / Titulação (na área de atuação
e/ou Educação)

Professor 40h Professor 20h

XVIII) Diploma de graduação em licenciatura plena
na área de educação.

1ª de licenciatura plena: 28 pontos

2ª de licenciatura plena: 14 pontos
A partir da 3ª de licenciatura plena: 07 pontos

XIX) Outros diplomas de bacharel e tecnólogo.
(Essa pontuação só deverá ser contabilizada para os
professores que irão concorrer nas unidades que
ofertam Educação Profissional.)

14 pontos por certificado
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XX) Diploma de Curso de Pós-Graduação LatoSen-
su, em nível de especialização, obtido em instituição
de ensino, conforme normatizado pela Resolução n°
01/2007, em áreas educacionais com carga horária
mínima de 360 horas.

1° certificado: 45 pontos

2° certificado: 30 pontos
A partir do 3° certificado: 15 pontos por cer-
tificado

XXI) Diploma de curso de Pós-Graduação Stricto-
Sensu, em nível de Mestrado.

100 pontos por título

XXII) Doutorado 200 pontos por título
XXIII) Cursos na área educacional, desde que ex-
plícitos a carga horária e os conteúdos ministrados
ofertados pelo Centro de Aperfeiçoamento dos Pro-
fissionais de Educação, Esporte e Lazer/SEEDF, ór-
gãos públicos, instituições de ensino superior, en-
tidades de classe, cursos de empresas contratadas
pela SEEDF, ou cursos validados por empresas na
SEEDF/Centro de Aperfeiçoamento dos Profissio-
nais de Educação, Esporte e Lazer. Somente serão
aceitos os cursos que podem ser utilizados para fins
de progressão na Carreira Magistério Público do Dis-
trito Federal, conforme site www.eape.se.df.gov.br.

A soma da carga horária de todos os cursos não
poderão ultrapassar 2.880 horas anuais e 240 ho-
ras mensais. A carga horária deverá ser dividida
por 80, atribuindo-se 1 ponto a cada 80 horas.

Para os profissionais da Equipe Especializada de
Apoio à Aprendizagem, da Sala de Apoio à Apren-
dizagem, do Atendimento Educacional Especializado
/ Sala de Recursos e Itinerância

Professor 40h Professor 20h

XXIV) tempo de experiência na Equipe Especiali-
zada de Apoio à Aprendizagem, na Sala de Apoio à
Aprendizagem, no Atendimento Educacional Espe-
cializado/Sala de Recursos e Itinerância.
(Essa pontuação só deverá ser contabilizada para os
professores que atuarão nesses atendimentos.)

60 pontos por ano 30 pontos por ano

Art. 17. Para o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, o servidor que possui dois cargos pontua, separadamente, nas duas
matrículas, sendo vedada a pontuação do tempo de serviço prestado em uma matrícula para
o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimen-
tos/Atuação na outra matrícula.
Art. 18. Para a contagem do tempo de serviço de que trata o Formulário de Pontua-
ção/Classificação, serão considerados os pontos relativos à carga horária a que o servidor
estava submetido, por ocasião do desenvolvimento de cada atividade descrita. Parágrafo
único. Nos itens I, IV e X,deverão ser contabilizadas a letra "a" para o professor da Educação
Básica e a letra "b" para o Pedagogo - Orientador Educacional.
Art. 19. No cômputo do tempo de serviço, a fração igual ou superior a cento e oitenta dias
será arredondada para um ano.
Art. 20. O servidor de quarenta horas semanais, que atua vinte mais vinte horas, terá os
pontos contados como dois servidores com carga horária de vinte horas.
Art. 21. No Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Aten-
dimentos/Atuação, em hipótese alguma, é contado o tempo de efetivo exercício prestado à
Carreira Assistência à Educação ou o tempo contado para fins de aposentadoria no Ma-
gistério Público.
Art. 22. Havendo concomitância de mais de uma atividade, no mesmo período, será com-
putada apenas a de maior pontuação.
Art. 23. Os certificados dos cursos de Pós-graduação/Especialização, Mestrado e Doutorado
devem estar de acordo com as regras determinadas pelo Ministério da Educação, disponíveis
em seu site: www.mec.gov.br.
Art. 24. O servidor que possuir mais de uma licenciatura plena na área de educação terá seu
diploma considerado para fins de pontuação, conforme o subitem XVIII, do Formulário de
Pontuação/Classificação.
Art. 25. O professor com deficiência, na forma da lei, tem prioridade no procedimento de
escolha de turmas, independentemente dos critérios estabelecidos nesta Portaria, desde que
atue na Coordenação Regional de Ensino de lotação, tenha exercício na unidade escolar e
que
preencha os quesitos do art. 6º desta Portaria.
Parágrafo único. Havendo mais de um professor com deficiência, aplicar-se-ão os critérios
estabelecidos nos quadros do art. 16.
Art. 26. Havendo mais de um servidor interessado na mesma turma/carga horária/aten-
dimento, obtida igual pontuação, aplicar-se-ão os seguintes critérios: a) quando se tratar de
distribuição de turmas/carga horária para o Ensino Regular e a Educação de Jovens e
Adultos, terá prioridade, pela ordem, o professor:
I - concursado para o componente curricular pleiteado;
II - com maior pontuação obtida no subitem "I" do Formulário de Pontuação/Classifi-
cação;
III - com maior pontuação obtida no subitem "II" do Formulário de Pontuação/Classi-
ficação;
IV - com maior pontuação obtida no subitem "III" do Formulário de Pontuação/Clas-
sificação;
V - com maior pontuação obtida no subitem "IV" do Formulário de Pontuação/Classi-
ficação;
VI - com maior idade.
b) quando se tratar de distribuição de turmas/carga horária para a Educação Especial terá
prioridade, pela ordem, o professor:
I - com maior pontuação obtida no subitem "XVI" do Formulário de Pontuação/Clas-
sificação;
II - com maior pontuação obtida no subitem "XVIII" do Formulário de Pontuação/Clas-
sificação;
IV - com maior pontuação obtida no subitem "XXIII" do Formulário de Pontuação/Clas-
sificação;
V - com maior idade.
c) quando se tratar de distribuição de turmas/carga horária para a Educação Profissional, terá
prioridade, pela ordem, o professor:
I - concursado para o componente curricular pleiteado;

II - com maior pontuação obtida no subitem "I" do Formulário de Pontuação/Classifi-
cação;
III - com maior pontuação obtida no subitem "XXIII" do Formulário de Pontuação/Clas-
sificação;
IV - com maior pontuação obtida no subitem "II" do Formulário de Pontuação/Classi-
ficação;
V - com maior pontuação obtida no subitem "III" do Formulário de Pontuação/Classificação;
VI - com maior pontuação obtida no subitem "IV" do Formulário de Pontuação/Clas-
sificação;
VII - com maior idade.
d) quando se tratar de atribuição do Pedagogo - Orientador Educacional, terá prioridade o
servidor com data de matrícula mais antiga nesta Secretaria e depois com maior idade.
Capítulo III
Da Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação no Sistema
Integrado de Gestão de Pessoas -SIGEP
Art. 27. Todas as fases do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atri-
buição de Atendimentos/Atuação serão, obrigatoriamente, registradas no Sistema Integrado
de Gestão de Pessoas - SIGEP, na aba Modulação pela Equipe Gestora da unidade escolar em
conjunto com os servidores participantes, que atenderem ao artigo 6º desta Portaria.
Art. 28. Para iniciar o registro do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e
Atribuição de Atendimentos/Atuação, a Equipe Gestora deverá acessar o site si-
gep.se.df.gov.br, Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP, e seguir as orientações de
acesso ali contidas.
Art. 29. O procedimento de eleição dos Coordenadores Pedagógicos Locais deverá ser
registrado no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP pela Equipe Gestora e será
realizado anteriormente ao Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atri-
buição de Atendimentos/Atuação pelos servidores.
§ 1º O(s) Coordenador(es) Pedagógico(s) Local(is) eleito(s) participará(ão) do Procedimento
de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação, desde que
preencham os quesitos do Capítulo III da Portaria nº 27, de 18 de fevereiro de 2016, que
dispõe sobre os critérios referentes à atuação dos servidores integrantes da Carreira Ma-
gistério Público do Distrito Federal nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino do
Distrito Federal e unidades parceiras e à organização dos atendimentos ofertados.
§ 2º Em caso de empate entre dois ou mais servidores interessados na atividade de Co-
ordenador Pedagógico Local, terá prioridade para fim da eleição, pela ordem, o servidor com
a maior pontuação obtida no Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e
Atribuição de Atendimentos/Atuação.
§3º O(s) Coordenador(es) Pedagógico(s) Local(is) eleito(s) exercerá(ão) sua(s) função(ões)
tão logo ocorra(m) sua(s) substituição(ões) na regência de classe.
Art. 30. A Equipe Gestora de posse dos Formulários de Pontuação/Classificação, devi-
damente preenchidos pelos professores, fará o registro no Sistema Integrado de Gestão de
Pessoas - SIGEP do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação para a regência de classe, da seguinte forma:
I - selecionar a modalidade/etapa de ensino ofertada na unidade escolar, por turno,de acordo
com a ordem estabelecida no artigo 4º desta Portaria;
II - selecionar o professor;
III - registrar a pontuação/classificação obtida pelo professor de acordo com os critérios
estabelecidos no Formulário de Pontuação/Classificação;
IV - selecionar o componente curricular/carga horária, escolhidos pelo professor, conforme
habilitação, previsto no artigo 10 desta Portaria e, ainda, respeitado o disposto na Portaria nº
27, de 18 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre os critérios referentes à atuação dos
servidores integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito Federal nas unidades es-
colares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e unidades parceiras e à organização
dos atendimentos ofertados.
V - selecionar as turmas/cargas horárias, escolhidas pelo professor, devidamente autorizadas
pela Diretoria de Acompanhamento da Oferta Educacional, da Coordenação de Planejamento
e Avaliação, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, conforme a
Estratégia de Matrícula para o ano letivo de 2016.
Parágrafo único. Caso o professor faça jus à redução de carga horária em regência de classe,
deverá ser respeitado o art. 12 desta Portaria.
Art. 31. A Equipe Gestora de posse dos Formulários de Pontuação/Classificação, devi-
damente preenchidos pelos servidores, fará o registro no Sistema Integrado de Gestão de
Pessoas - SIGEP da Atribuição de Atendimentos destinadas ao Pedagogo - Orientador
Educacional, às Salas de Recursos, aos Serviços de Apoio (Guia Intérprete e Intérprete), às
Itinerâncias da Educação Especial, ao Serviço Especializado de Apoio à Aprendizagem, às
Salas de Apoio à Aprendizagem, às Itinerâncias das Salas de Apoio à Aprendizagem, aos
Projetos Centros de Iniciação Desportiva, aos Programas Escola Comunidade Ginástica nas
Quadras, aos Projetos Educação em Movimento e aos Laboratórios de Informática de-
vidamente autorizados, da seguinte forma:
I - selecionar a modalidade/etapa de ensino ofertado na unidade escolar, por turno, de acordo
com a ordem estabelecida no artigo 4º desta Portaria;
II - selecionar o servidor;
III - registrar a pontuação/classificação obtida pelo servidor de acordo com os critérios
estabelecidos no Formulário de Pontuação/Classificação;
IV - selecionar o Atendimento/Atuação, por turno, devidamente autorizada pela Subsecretaria
de Educação Básica e de acordo com a Estratégia de Matrícula para o ano letivo de 2016,
atribuída pelo e ao servidor, conforme seu componente curricular/habilitação e aptidão,
previsto no artigo 10 desta Portaria e, ainda, respeitado o disposto na Portaria nº 27, de 18
de fevereiro de 2016, que dispõe sobre os critérios referentes à atuação dos servidores
integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito Federal nas unidades escolares da
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Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e unidades parceiras e à organização dos
atendimentos ofertados.
Parágrafo único. Caso o professor faça jus à redução de carga horária em regência de classe,
deverá ser respeitado o artigo 12 desta Portaria.
Art. 32. A Equipe Gestora de posse dos Formulários de Pontuação/Classificação, devi-
damente preenchidos pelos professores de disciplina de concurso e habilitação considerados
extintos, fará o registro no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP da atuação
atribuída ao servidor para o ano letivo.
§ 1º Os professores descritos no caput, juntamente com a equipe gestora, definirão:
I - o formato da sua jornada de trabalho para o ano vigente, de acordo com sua carga horária
semanal de trabalho; e
II - área/atividade/projeto de atuação do professor.
§ 2º A atuação desse servidor está prevista no artigo 21 da Portaria nº 27, de 18 de fevereiro
de 2016, que dispõe sobre os critérios referentes à atuação dos servidores integrantes da
Carreira Magistério Público do Distrito Federal nas unidades escolares da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal e unidades parceiras e à organização dos atendimentos ofer-
tados.
Art. 33. A Equipe Gestora fará o registro no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas -
SIGEP da Atribuição de Atuação destinada aos servidores que atuam em Projetos previstos
no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar e devidamente autorizados pela Sub-
secretaria de Educação Básica, da seguinte forma:
I - selecionar a modalidade/etapa de ensino ofertada na unidade escolar, por turno, de acordo
com a ordem estabelecida no artigo 4º desta Portaria;
II - selecionar o servidor;
III - selecionar o Projeto ofertado na unidade escolar que será cadastrado pela Subsecretaria
de Educação Básica - SUBEB, em campo específico, que registrará número de requerimento
geral ou processo que autorizou o Projeto.
Parágrafo único. Caso o professor faça jus à redução de carga horária em regência de classe,
deverá ser respeitado o artigo 12 desta Portaria.
Art. 34. A participação no Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atri-
buição de Atendimentos/Atuação dos servidores ocupantes de cargos comissionados e os
contemplados com funções gratificadas da unidade escolar, desde que tenham exercício
definitivo na unidade, anterior ao provimento do cargo, deverá ser registrada no Sistema
Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP.
§ 1º Os servidores descritos no caput preencherão o Formulário de Pontuação/Classificação
e serão classificados conforme previsto nesta Portaria. Caso sua classificação esteja dentro do
número de carências definitivas disponíveis, estes deverão bloquear as últimas turmas/cargas
horárias disponíveis.
§ 2º Caso a classificação ultrapasse o número de carências definitivas disponíveis, o servidor
descrito no caput será considerado excedente e seu exercício na unidade escolar será pro-
visório.
Art. 35. Os servidores remanejados para as unidades escolares, apenas para o exercício de
cargo em comissão ou função gratificada, ou seja, que não possuíam exercício definitivo na
unidade escolar anterior ao cargo/função, não poderão participar do Procedimento de Dis-
tribuição de Turmas/Carga Horária ou Atribuição de Atendimentos/Atuação.
Art. 36. O preenchimento, cadastramento e envio dos dados no Sistema Integrado de Gestão
de Pessoas - SIGEP pela Equipe Gestora devem ser efetuados imediatamente após Pro-
cedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária ou Atribuição de Atendimentos/Atua-
ção. A
rt. 37. Ao término do preenchimento, a Equipe Gestora deverá clicar nas caixas "Emitir Ata
de Distribuição" e "Emitir Quadro de Distribuição", devendo uma via ser impressa para
arquivo na própria unidade escolar e uma cópia ser entregue na respectiva Unidade Regional
de Gestão dos Profissionais, contendo a assinatura de todos os servidores participantes.
Parágrafo único. O prazo para entrega da Ata e do Quadro de Distribuição na Unidade
Regional de Gestão dos Profissionais devidamente assinado pelos participantes é de até três
dias úteis, a contar da data de realização do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga
Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação.
Capítulo IV
Dos Procedimentos após a Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Aten-
dimentos/Atuação
Art. 38. Após o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação na unidade escolar, em ambos os turnos, o servidor poderá alterar seu
regime de trabalho, desde que haja carência e seja autorizado pela Coordenação Regional de
Ensino, para as seguintes opções:
I - aquele que atua com quarenta horas, jornada ampliada pode optar por duas carências, em
regime de vinte mais vinte;
II - aquele que atua com quarenta horas, vinte mais vinte, pode optar pela jornada am-
pliada;
III - aquele que atua com carga horária de vinte horas, no noturno, pode optar pela carga
horária de vinte horas no turno matutino ou vespertino;
IV - aquele que exerce suas atividades no turno matutino e vespertino, com carga horária de
vinte mais vinte, pode optar pelo noturno em uma das cargas.
Parágrafo único. Excetuam-se do caput os servidores que bloquearam carência definitiva no
Procedimento de Remanejamento Interno e Externo 2015/2016.
Art. 39. O servidor que solicitar a redução da carga horária de trabalho de quarenta horas
para vinte horas semanais deverá aguardar o atendimento e a devida publicação do pleito em
regência de classe/atendimento.
Art. 40. Se, após o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, surgir carência definitiva na unidade escolar, esta, obrigatoriamente,
será ofertada no próximo Procedimento de Remanejamento Interno e Externo.

Art. 41. Após o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, não será permitido alteração nas turmas/carga horária/atendimentos
entre os servidores com exercício definitivo na unidade escolar.
Art. 42. Após o Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, os servidores pertencentes à Carreira Magistério Público do Distrito
Federal excedentes, tanto quarenta quanto vinte horas semanais na unidade escolar, serão
devolvidos, de imediato, à Unidade Regional de Gestão dos Profissionais para adquirir novo
exercício provisório, observadas as carências existentes nas turmas remanescentes.
§ 1º Caso haja carência em atendimentos, o servidor interessado poderá ser encaminhado,
desde que esteja devidamente apto/habilitado para a referida atuação, apresentando De-
claração de Atuação/Aptidão.
§ 2º Não serão consideradas as Declarações emitidas durante a semana pedagógica do ano
letivo de 2016.
Art. 43. Caso não exista carência, tanto definitiva quanto provisória, no âmbito da Co-
ordenação Regional de Ensino de lotação definitiva do servidor mencionado no artigo 42, de
acordo com seu componente curricular e carga horária de trabalho, este deverá ser devolvido
à Gerência de Lotação e Movimentação, da Diretoria de Administração de Pessoal da
Educação, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas para fins de exercício em outra Co-
ordenação Regional de Ensino, preferencialmente a mais próxima de sua residência.
Parágrafo único. Fica garantido ao servidor seu retorno à Coordenação Regional de Ensino
de lotação definitiva por ocasião do surgimento de carência definitiva ou final do ano
letivo.
Art. 44. O servidor que for remanejado para outra unidade escolar, no decorrer do ano letivo,
estará em exercício provisório naquela unidade, devendo participar, obrigatoriamente, do
Procedimento de Remanejamento Interno e Externo.
Art. 45. O servidor que desejar ser remanejado por Permuta deverá ter participado do
Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos, de-
vendo observar o que dispõe o Capítulo II da Portaria nº 158, de 18 de setembro de
2015.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 46. Caso a Equipe Gestora da unidade escolar não devolva os servidores excedentes
mencionados no artigo 42, dentro do prazo estipulado, a Unidade Regional de Gestão dos
Profissionais solicitará abertura de procedimento disciplinar para apurar responsabilidade.
Art. 47. Caso a Equipe Gestora da unidade escolar não devolva os servidores com exer-
cício/lotação provisória, remanejados de ofício e requisitados, no dia destinado a apre-
sentação dos servidores nas unidades escolares, a Unidade Regional de Gestão dos Pro-
fissionais solicitará abertura de procedimento disciplinar para apurar responsabilidade.
Art. 48. Caso a Unidade Regional de Gestão dos Profissionais não solicite a abertura de
procedimento disciplinar para apurar responsabilidade da Equipe Gestora da unidade escolar,
a Subsecretaria de Gestão de Pessoas solicitará abertura de procedimento disciplinar para
apurar responsabilidade da Equipe Gestora e da Unidade Regional de Gestão dos Pro-
fissionais.
Art. 49. A unidade escolar poderá, em casos excepcionais, solicitar autorização para rea-
lização de novo Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atribuição de
Atendimentos/Atuação, após o início do ano letivo, mediante exposição dos motivos en-
sejadores da excepcionalidade.
Parágrafo único. A solicitação deverá ser analisada pela Coordenação Regional de Ensino e
submetida à deliberação da Subsecretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 50. Não será permitida a alteração na Distribuição de Turmas/Carga Horária e Atri-
buição de Atendimentos/Atuação após o início do ano letivo, exceto nos casos autorizados
pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 51. Caso haja fechamento de turmas na unidade escolar, ou esta tenha deixado de ofertar
alguma modalidade ou atendimento, ou, ainda, se a carência comprovadamente deixar de
existir, os professores movimentados pelo Procedimento de Remanejamento Interno e Ex-
terno serão devolvidos à Unidade Regional de Gestão dos Profissionais, por ocasião da
apresentação na unidade, para adquirir novo exercício provisório, obedecendo-se a seguinte
ordem:
I - os que foram movimentos pelo Remanejamento Externo, respeitando a classificação;
II - os que foram movimentados pelo Remanejamento Interno, respeitando a classificação.
Art. 52. Em caso de fechamento de turmas ou atendimento ao longo do ano/semestre letivo,
aplicar-se-ão os artigos 7º, 8º e 9º da Portaria nº 158, de 18 de setembro de 2015.
Art. 53. No caso de extinção de unidade escolar será aplicado o disposto no artigo 10º da
Portaria nº 158, de 18 de setembro de 2015.
Art. 54. No caso de transformação de unidade escolar, os servidores excedentes serão
devolvidos à Unidade Regional de Gestão de Profissionais para novo exercício provisório.
Art. 55. No caso de transferência de modalidade de ensino/turmas e atendimentos de uma
unidade escolar para outra, os servidores que atuam nas referidas modalidades/turmas e
atendimentos serão encaminhados à nova unidade escolar, mantendo-se a situação funcional
a n t e r i o r.
Art. 56. É de responsabilidade da Equipe Gestora da unidade escolar, em conjunto com a
Unidade Regional de Gestão dos Profissionais, manter atualizada a Modulação no Sistema
Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP, que será supervisionada pela Gerência de Mo-
dulação de Pessoas, da Diretoria de Administração de Pessoal da Educação, da Coordenação
de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 57. É de responsabilidade de cada Unidade Regional de Gestão dos Profissionais manter
atualizada a escala de serviço dos servidores pertencentes à Carreira Magistério Público do
Distrito Federal no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH, de acordo com
sua situação funcional, após a realização do Procedimento de Distribuição de Turmas/Carga
Horária e Atribuição de Atendimentos/Atuação e/ou a qualquer momento em que o servidor
for movimentado com a devida autorização e respaldo legal.
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Art. 58. O não cumprimento do disposto nesta Portaria acarretará apuração de respon-
sabilidade pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas, que solicitará abertura de procedimento
d i s c i p l i n a r.
Art. 59. A responsabilidade pela homologação dos dados apresentados no Sistema Integrado
de Gestão de Pessoas - SIGEP é da Equipe Gestora em conjunto com o(s) servidor(es).
Art. 60. Compete à Assessoria do Gabinete do Secretário de Estado de Educação, Esporte e
Lazer do Distrito Federal e à Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, em parceria com
a Subsecretaria de Gestão de Pessoas, desenvolverem e atualizar o Sistema Integrado de
Gestão de Pessoas - SIGEP.
Art. 61. A base de dados para o Sistema Integrado de Gestão de Pessoas - SIGEP está
contida no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH, no Sistema de
Remanejamento, no Sistema I-Educar e nos dados fornecidos pela Subsecretaria de Educação
Básica, pela Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, pela Subse-
cretaria de Gestão de Pessoas e pela Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
Art. 62. Os casos não previstos nesta Portaria serão dirimidos pela Subsecretaria de Gestão
de Pessoas.
Art. 63. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente a Portaria nº 284, de 31 de dezembro de 2014.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

______________
(*) Republicado por haver saído com incorreções no original publicado no DODF nº 33, de
19 de fevereiro de 2016, página 9.

ANEXO ÚNICO

Formulário de Pontuação / Classificação
Critérios para Procedimento de Distribuição de Tur-

mas/Carga Horária e Atribuição de Atendimentos
Tempo de Serviço por Matrícula/Ano/ Habili-

tação
Atividade(s) Desenvolvida(s) na Rede Pública de

Ensino do Distrito Federal
Carga Horária

Professor 40h Professor 20h
I) a)em regência de classe, na atual unidade escolar
de exercício e/ou remanejados de outras unidades es-
colares extintas ou transformadas no interesse da ad-
ministração, não se aplicando o disposto após um
novo Procedimento de Remanejamento Interno/ Ex-
terno. b) como Pedagogo - Orientador Educacional na
atual unidade escolar de exercício e/ou remanejados
de outras unidades escolares extintas ou transforma-
das no interesse da administração, não se aplicando o
disposto após um novo Procedimento de Remane-
jamento Interno/ Externo.

Anos: _____ X 48 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 24
pontos = _____

II) em coordenação pedagógica local, na atual uni-
dade escolar de exercício e/ou remanejados de outras
unidades escolares extintas ou transformadas no in-
teresse da administração, não se aplicando o disposto
após um novo Procedimento de Remanejamento In-
terno/ Externo.
III) em cargo comissionado de Diretor, Vice-Diretor,
Supervisor e do anterior cargo de Assistente/Encar-
regado de unidade escolar, na atual unidade escolar
de exercício.
IV) a) em regência de classe em outras unidades
escolares públicas ou em unidades nas unidades par-
ceiras com a S E E D F. b) como Pedagogo - Orien-
tador Educacional em outras unidades escolares pú-
blicas ou em unidades parceiras com a SEEDF

Anos: _____ X 44 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 22
pontos = _____

V) em coordenação pedagógica local em outras uni-
dades escolares públicas ou em unidades parceiras
com a SEEDF
VI) em cargo comissionado de Diretor, Vice-Diretor,
Supervisor e do anterior cargo de Assistente/ En-
carregado de outras unidades escolares da Rede Pú-
blica de Ensino do Distrito Federal.
VII) em cargo comissionado nas sedes da SEEDF e
nas Coordenações de Regionais de Ensino
VIII) em atividades técnico-pedagógicas-administra-
tivas nas unidades escolares e nas sedes da SEEDF e
em suas Coordenações Regionais de Ensino.

Anos: _____ X 36 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 18
pontos = _____

SUBTOTAL 1
Atividade(s) Exercida(s) na Área de Atuação Fede-
ral, Estadual, Distrital e/ou Municipal e Em Enti-

dades de Classe Local ou Nacional

Professor 40h Professor 20h

IX) como dirigente de entidade de classe. Anos: _____ X 18 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 09
pontos = _____

X) a) em regência de classe em unidade escolar da
Rede Pública de Ensino de outra Unidade da Fe-
deração. b) como Pedagogo - Orientador Educacional
em unidade escolar de outra Unidade da Federação.

Anos: _____ X 09 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 4,5
pontos = _____

XI) em contratos temporários como professor subs-
tituto
XII) em afastamento remunerado para estudos, au-
torizados pela SEEDF.
XIII) no Ministério da Educação em atividades téc-
nicas, pedagógicas ou administrativas (aquelas rela-
cionadas à pesquisa, planejamento, avaliação na área
educacional e/ou desenvolvimento de projetos edu-
cacionais), devidamente comprovadas.

Anos: _____ X 09 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 4,5
pontos = _____

SUBTOTAL 2
Opção de Componente Curricular/Modalidade de

Ensino
Professor 40h Professor 20h

XIV) opção de regência no componente curricu-
lar/disciplina de concurso

90 pontos 45 pontos

XV) tempo de experiência em regência de classe em
turmas do antigo 3º período (6 anos) da Educação
Infantil, 1º, 2º e 3º anos no Ensino Fundamental de 9
anos e EJA 1º segmento, 1ª e 2ª etapa, na Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal. (Essa pon-
tuação só deverá ser contabilizada para os professores
que atuarão na Educação Infantil e Ensino Funda-
mental - Anos Iniciais)

Anos: _____ X 06 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 03
pontos = _____

XVI) tempo de experiência na Educação Especial na
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. (Essa
pontuação só deverá ser contabilizada para os pro-
fessores que atuarão no Ensino Especial)

Anos: _____ X 30 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 15
pontos = _____

XVII) Tempo de experiência na Educação Profissio-
nal, na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal ou
unidades parceiras à Educação, Esporte e Lazer do
Distrito. (Essa pontuação só deverá ser contabilizada
para os professores que atuarão no Educação Pro-
fissional)

Anos: _____ X 30 pon-
tos = _____

Anos: _____ X 15
pontos = _____

SUBTOTAL 3
Formação Pedagógica / Titulação (na área de atua-

ção e/ou Educação)
Professor 40h Professor 20h

XVIII) Diploma de graduação em licenciatura plena
na área de educação.

1ª licenciatura plena X 28 pontos = _____

2ª licenciatura plena X 14 pontos = _____
A partir da 3ª licenciatura plena: nº de licen-
ciaturas plenas ______ X 07 pontos = _____

XIX) Outros diplomas de bacharel e tecnólogo. (Essa
pontuação só deverá ser contabilizada para os pro-
fessores que atuarão na Educação Profissional)

Nº de certificados _____ X 14 pontos = _____

XX) Diploma de Curso de Pós-Graduação Lato-Sen-
su, em nível de especialização, obtido em instituição
de ensino, conforme normatizado pela Resolução N°
01/2007, em áreas educacionais com carga horária
mínima de 360 horas.

1° certificado X 45 pontos = ____

2° certificado X 30 pontos = _____
A partir do 3° certificado: nº de certificados
_____ X 15 pontos por certificado = _____

XXI) Diploma de curso de Pós-Graduação Stricto-
Sensu, nível de Mestrado.

Nº de títulos _____ X 100 pontos = _____

XXII) Doutorado. Nº de títulos _____ X 200 pontos = _____
XXIII) Cursos na área educacional, desde que ex-
plícitos a carga horária e os conteúdos ministrados
ofertados pelo Centro de Aperfeiçoamento dos Pro-
fissionais de Educa- ção, Esporte e Lazer/ SEEDF,
órgãos públicos, instituições de ensino superior, en-
tidades de classe, cursos de empresas contratadas pela
SEEDF, ou cursos credenciados por empresas junto à
SEEDF/ Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais
de Educação, Esporte e Lazer. Somente serão aceitos
os cursos que podem ser utilizados para fins de pro-
gressão na Carreira Magistério Público do Distrito
Federal, conforme site www.se.df.gov.br .

A soma da carga horária de todos os cursos não
poderão ultrapassar 2880 horas anuais e 240 ho-
ras mensais. A carga horária deverá ser dividida
por 80, atribuindo-se 1 ponto a cada 80 horas.
Soma das cargas horárias ________ ÷ 80 =
_______

SUBTOTAL 4
Para os profissionais da Equipe Especializada de

Apoio à Aprendizagem, da Sala de Apoio à Apren-
dizagem, do Atendimento Educacional Especializado

/ Sala de Recur- sos e Itinerância

Professor 40h Professor
20h

XXIV) nas Equipe Especializada de Apoio à Apren-
dizagem, da Sala de Apoio à Aprendizagem, do Aten-
dimento Educacional Especializado / Sala de Recur-
sos e Itinerância

Anos: _____ X 60 pontos =
_____

Anos: _____
X 30 pontos
= _____

SUBTOTAL 5
TOTAL: somatório do SUBTOTAL 1 com SUBTO-
TAL 2 com SUBTOTAL 3 com SUBTOTAL 4 com
SUBTOTAL 5

PORTARIA Nº 40 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
E TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105,
incisos I e III da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o disposto nos art. 2º e
3º do Decreto n.º 36.885, de 19 de novembro de 2015, visando a habilitação das empresas
reassentadas em imóveis que integram a Área de Desenvolvimento Econômico - ADE da
Região Administrativa de São Sebastião, Bairro Bonsucesso, RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocadas as empresas relacionadas no Anexo I desta portaria, para apre-
sentarem à Secretaria de Estado de Economia, Desenvolvimento Sustentável e Turismo do
Distrito Federal, os documentos de habilitação aos incentivos e benefícios do PRÓ-DF,
instituído pela Lei nº 2.427, de 14/07/1999 ou do PRÓ-DF II, criado pela Lei nº 3.196, de
29/09/2003 e complementado pela Lei nº 3.266, de 30/12/2003, nos termos do artigo 2º do
Decreto n.º 36.885/2015.
Art. 2º Nos termos do art. 2º do Decreto n.º 36.885/2015, combinado com o disposto no art.
3º do citado Decreto, as empresas elencadas no anexo I desta Portaria devem apresentar a
seguinte documentação:
I - Certidão de regularidade de Situação perante o FGTS;
II - Certidão Negativa de Débitos do INSS;
III - Certidão de adimplência com suas obrigações junto a TERRACAP;
IV - Declaração de que não há demanda judicial em curso quanto a posse, a propriedade do
imóvel ou o direito sobre a edificação;
V - Declaração ou informação emitida pela TERRACAP de que o imóvel não é objeto de
procedimento licitatório em curso ou já homologado;
VI - Comprovação de Inscrição e de Situação no Cadastro Fiscal do DF;
VII - Certidão Simplificada da Junta Comercial do Distrito Federal;
VIII - Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de Estado de Fazenda, emitida pelo
GDF;
IX - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços e Informações à
Previdência Social - GEFIP/SEFIP, acompanhados dos comprovantes de pagamento;
X - Contrato Social e a última alteração acompanhada da última consolidação contratual;
XI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
XII - Cópia de documento de identidade, CPF e estado civil dos proprietários, dos sócios e
dos respectivos cônjuges ou companheiros, quando for o caso;
XIII - Ficha Cadastral, conforme modelo inserto no anexo II desta Portaria;
XIV - Declaração pública registrada em Cartório que ateste que a empresa não é beneficiária
de incentivo econômico junto ao PRÓ-DF II concedido nos últimos 5 (cinco) anos e os
sócios não integram sociedade beneficiada por incentivos econômicos, no mesmo prazo.
Art. 4º Nos casos de reassentamentos previstos no Decreto n.º 36.885/2015, o Projeto de
Viabilidade Técnica Econômico-Financeira será composto pelos documentos relacionados no
art. 2º desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 141, de
09.12.2015.

ARTHUR BERNARDES

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO
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ANEXO I

Endereço da área Processo Empresa CNPJ Empresa Resolução aprovação PVEF
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 24 160.000.638/1999 A M V MOTA DISTRIBUIDORA

DE GÁS ME
02.709.926/0001-86 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 12 160.000.642/1999 AGROCISNE COM. INSUMOS
AGRIC. VETERIN. LTDA ME

72.653.744/0001-16 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 12 160.000.640/1999 ANTÖNIO ARIMATEIA DA COSTA
ME

36.774.727/0001-73 79/00 - CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 18 160.000.215/1999 ANTÔNIO FEITOSA ALICIA ME 02.694.466/0001-60 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 02 LOTE 17 160.000.607/1999 ANTÔNIO VIRGULINO DA SILVA

SOBRINHO ME
03.195.367/0001-04 01/00-CPDI/DF de 27/01/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 05 160.000.578/1999 ARMARINHO E CONFECÇÕES
CASTRO ALVES LTDA ME

02.082.198/0001-25 07/00-CPDI/DF de 24/02/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 12 160.000.753/1999 ARTE FINAL IND. COM. REP.
MÁR. E GRANITOS LTDA

72.604.499/0001-57 92/00 - CPDI/DF de 26/10/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 03 LOTE 08 160.000.149/1999 AUTO ELÉTRICA GOIANÉSIA LT-
DA ME

02.805.716/0001-91 07/00-CPDI/DF de 24/02/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 11 160.000.681/1999 AUTO ELÉTRICA MECÂNICA JA-
GUÁ ME

02.845.731/0001-63 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 03 LOTE 16 160.000.252/1999 AUTO ELÉTRICA SANTANA LTDA
ME

02.044.596/0001-57 78/00 -CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 11 LOTE 19 160.000.223/1999 AUTO MECÂNICA 3M LTDA ME 02.391.881/0001-44 07/00-CPDI/DF de 24/02/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 06 LOTE 13 160.000.268/1999 BS DE SOUZA PISCINAS ME 02.492.044/0001-01 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 22 160.000.295/1999 CENTRAL DE CIMENTO 02 IR-

MÃOS LTDA ME
00.951.331/0001-07 92/00-CPDI/DF de 26/10/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 08 160.000.657/1999 CIRLEI MARA PREDIGIR ME 00.886.423/0001-50 94/2000 - CPDI de 26/10/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 01 LOTE 03 160.000.667/1999 COMERCIAL DE ALIMENTOS LI-

MA E ALBURQUERQUE LTDA
37.158.789/0001-13 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 06 160.000.340/1999 COMERCIAL DE ALIMENTOS
SOUZA ALVES

26.970.251/0001-92 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 09 160.000.615/1999 CONCRETO TINTAS LTDA EPP 37.097.342/0001-81 01/00-CPDI/DF de 27/01/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 11 160.000.243/1999 CONSTRUNIVERSO MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
02.498.510/0001-66 01/02 CPDI/DF de 05/02/2002

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 11 160.000.285/1999 COQUEIRO MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

26.997.809/0001-23 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 03 160.000.671/1999 DALLYTT CONFECÇÕES LTDA
ME

38.013.157/0001-24 24/00-CPDI/DF de 04/05/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 03 LOTE 06 160.000.606/1999 DALVA DE OLIVEIRA CORREA
ME

0 3 . 11 3 . 2 6 8 / 0 0 0 1 - 2 8 07/00-CPDI/DF de 24/02/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 03 LOTE 05 160.000.624/1999 DARIO ANTÔNIO SOUTO TEIXEI-
RA ME

02.469.839/0001-07 01/00-CPDI/DF de 27/01/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 18 160.000.702/1999 DF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
GESSO LTDA

02.867.442/0001-65 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 25 160.000.271/1999 DIVINO FERREIRA PINTO ME 38.057.022/0001-60 24/00-CPDI/DF de 04/05/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 06 160.000.694/1999 DROGARIA PIO XII LTDA ME 00.836.650/0001-71 24/00-CPDI/DF de 04/05/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 11 LOTE 05 160.000.670/1999 DROGARIA TECNOFARMA ME 26.476.812/0001-00 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 15 160.000.217/1999 EDNA FABRÍCIA DE SOUZA ME 02.091.186/0001-67 78/00 -CPDI/DF de 28/09/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 02 160.000.296/1999 EDNALVA MARIA BARBOSA DE

AQUINO ME
02.456.987/0001-89 24/00- CPDI/DF de 04/05/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 19 160.000.341/1999 ELIZABETH CAMPOS CORDEIRO
VIANA AVELAR ME

01.962.454/0001-06 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 10 LOTE 06 160.000.276/1999 ERINALVA DE VASCONCELOS
CARVALHO ME

72.606.221/0001-19 78/00-CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 10 LOTE 02 160.000.339/1999 EUROMÓVEIS LTDA ME 03.123.099/0001-07 24/00-CPDI/DF de 04/05/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 16 160.000.259/1999 EVANILDO ALVES DA SILVA ME 72.580.723/0001-18 32/00-CPDI/DFde 01/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 11 160.000.248/1999 EXPEDITO RIBEIRO ALVES ME 03.020.953/0001-00 11/02-CPDI/DF de 14/03/2002
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 07 160.000.708/1999 FERRAGENS N. S. DE FÁTIMA

LT D A
72.612.997/0001-41 55/00-CPDI/DF de 27/07/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 19 160.000.346/1999 FERRO VELHO MATTOS FILHO
LTDA ME

7 2 . 6 11 . 2 9 6 / 0 0 0 1 - 9 8 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 10 LOTE 07 160.000.232/1999 FOCUS REVELAÇÕES 1 HORA LT-
DA ME

0 1 . 9 1 3 . 11 7 / 0 0 0 1 - 2 9 24/00-CPDI/DF de 04/05/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 31 160.000.345/1999 FUTURISTA MÓVEIS LTDA 72.572.126/0001-41 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 03 LOTE 15 160.000.676/1999 GERALDO LEMOS PERPETUO &

CIA LTDA ME
38.058.939/0001-80 103/2001-CPDI/DF de

30/10/2001
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 01 LOTE 04 160.000.639/1999 GJ DOS REIS TAPEÇARIA ME 02.683.304/0001-26 07/00-CPDI/DF de 24/02/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 04 160.000.227/1999 GP DE SOUZA ELETRÖNICA ME 02.394.793/0001-04 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 09 160.000.251/1999 H3 MÓVEIS E COLCHÕES LTDA

ME
26.999.995/0001-30 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 10 LOTE 03 160.000.314/1999 J C MASCARENHAS ME 38.061.958/0001-65 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 20 160.000.301/1999 J D F DUTRA & CIA LTDA ME 38.058.319/0001-40 15/00 CPDI/DF de 30/03/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 02 160.000.313/1999 J V CAVALCANTE MERCEARIA

ME
02.538.458/0001-24 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 06 160.000.625/1999 J.M. SANTOS LANCHONETE ME 02.491.912/0001-39 90/00-CPDI/DF de 26/10/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 02 160.000.674/1999 JOALY MÓVEIS LTDA 00.519.124/0004-20 55/00-CPDI/DF de 27/07/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 02 LOTE 11 160.000.675/1999 JOÃO ALVES DA CRUZ ME 03.102.140/0001-69 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 02 LOTE 10 160.000.258/1999 JOCA MOTOS LTDA 01.398.041/0001-40 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 25 160.000.668/1999 JORGINA LAUZIMAR DA SILVA

SANTOS ME
00.754.791/0001-45 79/00-CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 05 160.000.303/1999 JOSÉ LIVAL PEREIRA ME 02.890.167/0001-09 78/00 -CPDI/DF de 28/09/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 24 160.000.333/1999 JOSÈ LUIZ MENDES VIEIRA ME 38.037.685/0001-13 90/00-CPDI/DF de 26/10/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 05 160.000.286/1999 JOSÉ NUNES PEREIRA CEREAIS

ME
00.785.533/0001-26 24/00-CPDI/DF de 04/05/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 17 160.000.334/1999 JOSÉ VICTOR TOMÉ ME 72.601.594/0001-05 100/00-CPDI/DF de 28/11/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 21 160.000.153/1999 LAZARO ELOI DE SOUZA ME 02.860.370/0001-24 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 04 160.000.699/1999 LOURENÇO MARTES DE LIMA

FILHO ME
00.838.509/0001-08 09/99-CPDI/DF de 16/12/1999

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 21 160.000.284/1999 LUIZ FLÁVIO SILVA ME 03.108.534/0001/24 90/00-CPDI/DF de 26/10/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 03 160.000.662/1999 M A S DA SILVA CONFECÇÕES 02.380.180/0001-82 40/01 - CPDI/DF de 07/06/2001
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 01 LOTE 02 160.000.682/1999 M F DA C LIMA CONFECÇÕES

ME
02.454.269/0001-73 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 19 160.000.643/1999 MADEIRALVES MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

37.071.503/0001-68 33/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 24 160.000.696/1999 MADEIREIRA ERIKA LTDA 02.413.600/0001-07 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 25 160.000.572/1999 MADEIREIRA ESTRELA LTDA 01.060.276/0001-28 42/00 CPDI/DF de 29/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 10 LOTE 21 160.000.574/1999 MADEIREIRA FORTE LTDA ME 02.756.614/0001-23 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 01 LOTE 06 160.000.718/1999 MANOEL AUGUSTO BARBOSA

ME
72.607.401/0001-15 78/00-CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 11 LOTE 23 160.000.680/1999 MARCENARIA AMAZÓNIA LTDA
ME

72.603.855/0001-18 78/00-CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 24 160.000.609/1999 MARCENARIA SOBRINHO LTDA
ME

72.618.721/0001-70 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 02 LOTE 16 160.000.250/1999 MARCOS EVANGELISTA BORGES
ME

01.501.925/0001-89 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 03 LOTE 13 160.000.602/1999 MARCOS LOURENÇO FONSECA
ME

03.077.788/0001-22 78/00-CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 14 160.000.724/1999 MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA
LIMA ME

38.055.760/0001-79 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 08 160.000.222/1999 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEI-
RA - ME

01.881.299/0001-01 100/00-CPDI/DF de 28/11/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 10 160.000.337/1999 MARIA EDILEUSA DE ALMEIDA
ME

0 1 . 3 2 1 . 111 / 0 0 0 1 - 6 2 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000
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BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 32 160.000.344/1999 MARIO BOTELHO DE SOUSA ME 02.766.803/0001-87 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 21 160.000.294/1999 MERCADINHO CAMURI LTDA 02.413.608/0001-73 15/00-CPDI/Dfde 30/03/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 10 160.000.630/1999 MERCADO BOA ESPERANCA LT-

DA ME
02.012.250/0001-77 78/00-CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 01 160.000.689/1999 MERCARDO E PADARIA SUDOES-
TE LTDA ME

02.443.841/0001-07 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 12 160.000.342/1999 MINAS BRASÍLIA SERRALHERIA
LTDA ME

03.071.734/0001-50 15/00 - CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 23 160.000.338/1999 NAKABRAL MADEIRAS LTDA ME 01.423.305/0001-79 78/00 -CPDI/DF de 28/09/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 10 LOTE 18 160.000.148/1999 NELSON FERREIRA MORAIS ME 02.887.509/0001-23 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 02 160.000.732/1999 NG TIRELLI & CIA LTDA ME 01.219.158/0001-10 15/00 -CPDI/DF de 30/03/200
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTES 27, 28

E 29
160.000.319/1999 NUTRIBASE NUTRIMENTOS LT-

DA
01.912.125/0001-50 31/01 - CPDI/DF de 03/05/2001

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 01 160.000.269/1999 PANIFICADORA E CONFEITARIA
AGROVILA LTDA ME

37.146.586/0001-07 15/00 CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 07 160.000.626/1999 PANIFICADORA E CONFEITARIA
AMORIM E FREITAS LTDA ME

03.041.280/0001-74 01/00-CPDI/DF de 27/01/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 03 160.000.288/1999 PANIFICADORA E MERCADO
SÃO GERALDO LTDA ME

02.232.145/0001-43 31/00-CPDI/DF de 04/05/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 15 160.000.300/1999 PAULO ADÉLIO DA SILVA ME 03.002.073/0001-00 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 11 LOTE 04 160.000.707/1999 PLASTIPAPER & EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICOS LTDA ME
03.189.023/0001-84 78/00-CPDI/DF de 28/09/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 18 160.000.594/1999 PORTAL MATERIAIS PARA CONS-
TRUCÃO LTDA ME

02.913.575/0001-20 90/00-CPDI/DF de 26/10/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 20 160.000.715/1999 PRIMOS MATERIAIS DE CONTRU-
ÇÃO LTDA ME

38.007.365/0001-10 100/00 - CPDI/DF de 28/11/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 22 160.000.614/1999 RADIANTE MATERIAIS PARA
CONSTRUCÃO LTDA

72.581.614/0001-15 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 01 160.000.593/1999 RAIMUNDO MENEZES DE SOUZA
ME

37.142.999/0001-13 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 26 160.000.240/1999 RENASCER MATERIAIS DE CONS-
TRUCÃO LTDA

02.379.094/0001-87 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 12 LOTE 01 160.000.312/1999 RESTAURANTE CANTINHO DA
VILA LTDA ME

01.124.546/0001-17 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 24 160.000.697/1999 RUBIA MARA GUEDES CASTI-
LHO ME

03.218.288/0001-63 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 01 LOTE 07 160.000.656/1999 S TAVARES SOBRINHO PANIFICA-
DORA ME

0 3 . 1 4 0 . 11 9 / 0 0 0 1 - 5 8 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 03 LOTE 01 160.000.260/1999 SANTANA AUTO PEÇAS LTDA 00.641.753/0001-86 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 07 LOTE 13 160.000.280/1999 SÃO SEBASTIÃO LUBRIFICANTES

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME
37.998.325/0001-15 24/00-CPDI/DF de 04/05/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 08 LOTE 11 160.000.655/1999 SERRALHERIA IRMÃO METRA-
LHA LTDA ME

02.891.937/0001-20 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 09 LOTE 19 160.000.720/1999 SINVALDO JOSÉ DE ARAÚJO ME 03.222.837/0001-73 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 02 160.000.249/1999 SORVETERIA E BAR JUNIOR LT-

DA ME
01.488.560/0001-08 32/00-CPDI/DF de 01/06/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 06 160.000.664/1999 TECIDO MACHADO LTDA ME 00.533.249/0001-62 71/00-CPDI/DF de 31/08/2000
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 09 160.000.219/1999 TORNEADORA UNAÍ ME 03.074.340/0001-55 01/2001- CPDI, de 22/02/2001
BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 11 LOTE 22 160.000.320/1999 TRANSMOTO ENTREGA DE ALI-

MENTOS LTDA ME
02.537.988/0001-58 07/00-CPDI/DF de 24/02/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 10 LOTE 10 160.000.576/1999 WALDIR RODRIGUES DOS SAN-
TOS ME

72.585.045/0001-86 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 05 LOTE 08 160.000.245/1999 WANDERSON FERREIRA ALVES
MERCEARIA ME

02.551.899/0001-66 54/00-CPDI/DF de 27/07/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 04 LOTE 08 160.000.277/1999 WM AUTO PEÇAS E MECÁNICA
LTDA ME

02.436.150/0001-78 15/00-CPDI/DF de 30/03/2000

BONSUCESSO QD 01 CONJUNTO 01 LOTE 01 1 6 0 . 0 0 0 . 7 11 / 1 9 9 9 XISTO VASCONCELOS FILHO ME 72.591.399/0001-33 42/00-CPDI/DF de 29/06/2000

ANEXO II

FICHA CADASTRAL
Processo nº - da Secretaria de Economia, Desenvolvimento Sustentável e Turismo.

Razão Social
CNPJ

Atividade Econômica Atual
Data da pré-indicação

Objetivo Social
Endereço NGB
Te l e f o n e E-mail

Área do Lote Área Construída M2
Resolução PVTEF n.º Data

DODF Data Folha nº
Empregos Atual Empregos a gerar

Ramo de Atividade:

Produtos gerados e/ou comercializados:

Serviços prestados:

Relação dos equipamentos existentes que são destinados a linha de produção/comercialização e/ou a prestação dos serviços

PORTARIA Nº 42, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com fulcro no art. 211, combinado com os arts. 229 e 255, todos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro

de 2011, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias a contar do dia 25/02/2016, a pedido da Presidente da Comissão de Sindicância, Instaurada por meio da Portaria nº. 16, de 25 de janeiro de 2016,

publicada no DODF nº. 18, Seção II, pág. 14, do dia 27/01/2016, que tem por objetivo apura a responsabilidade em razão das possíveis irregularidades citadas nos autos do Processo nº.

418.000.009/2012, devendo-se observar o contido na Nota Técnica nº. 013/2015-UCI/SEDS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR BERNARDES
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ITAPOÃ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL, Interino no
uso de suas atribuições previstas na Lei 3.527, de 03 de janeiro de 2005, que cria a Região
Administrativa do Itapoã, e com fundamento no Decreto nº 32.598/2010, RESOLV E :
Art.1º Designar O REGULAR OCUPANTE DO CARGO DE GERENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO da Administração Regional de Itapoã, e para substituí-lo, em suas ausências
legais, o OCUPANTE DO NUCLEO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO da Administração
Regional de Itapoã para exercerem a atribuição, de Executor e seu Suplente, referida na
CLÁUSULA OITAVA, do Termo de Cessão de Uso que integra o PROCESSO:
308.000.563/2015, fls. 15/16.
Art.2º O executor e Suplente relacionados no item anterior deverão observar o disposto nos
parágrafos 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010;
Portaria SGA nº 29/2004 e 125/2004, e cartilha que poderá ser acessada pelo link
h t t p : / / w w w. s e p l a n . d f . g o v. b r / c o n t r a t o s - l a i / d o c _ d o w n l o a d / 3 1 0 - c a r t i lha-do-executor-de-contra-
to.html, e demais normas inerentes ao assunto.
Art.3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO

DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 23 de fevereiro de 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, em cumprimento ao parágrafo 2º do
Artigo 22 da Lei Orgânica do Distrito Federal, INFORMA através do Anexo, as despesas
realizadas com Publicidade e Propaganda Institucional no trimestre outubro, novembro,
dezembro de 2015.

Fornecido Espécie Período Valor / Total Discriminação
Governo do Dis-
trito Federal

Diário Oficial Outubro a dezem-
bro/2015

R$ 28.755,00 Publicações de atos
oficiais.

LEOCLIDES MILTON ARRUDA
Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
Aprova o Plano de Trabalho de Atividades Externas da Unidade de Controle Interno-
UCI/Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude, exercício de
2016.
O CHEFE DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no artigo 7º, da Lei nº
5.175/2013, e no parágrafo 2º, artigo 3º, do Decreto nº 35.421, de 14 de maio de 2014,
R E S O LV E :
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho de Atividades Externas, programação anual, exercício
de 2016, a serem realizadas pelos integrantes da Carreira de Auditoria de Controle Interno do
Distrito Federal lotados na Unidade de Controle Interno- UCI, relacionados no Anexo Único,
nos termos desta Ordem de Serviço.
Art. 2º O Plano de Trabalho previsto no artigo 1º, visa proporcionar a realização de ati-
vidades inerentes ao cargo ou função e a maximizar a eficiência, a eficácia das atividades
desenvolvidas pela Unidade de Controle Interno- UCI, no âmbito de suas competências
disposta no artigo 3º, do Decreto nº 34.367/2013, sendo composto pelas tarefas a seguir
relacionadas:
I - Oferecer orientação preventiva aos gestores da Secretaria de Estado de Políticas para
Crianças, Adolescentes e Juventude, contribuindo para identificação antecipada de riscos e a
adoção de medidas e estratégias da gestão, voltadas à correção de falhas, aprimoramento de
procedimentos e atendimento do interesse público;
II- Acompanhar as recomendações da Controladoria Geral do Distrito Federal e as Decisões
do Tribunal de Contas do Distrito Federal concernentes às atividades desta Secretaria,
assessorando os gestores responsáveis e o respectivo Secretário de Estado a fim de dar
cumprimento nos prazos devidos;
III- Acompanhar junto ao TCDF os processos, as decisões e a consolidação da jurisprudência
acerca de assuntos de interesse da Secretaria;
IV - Assessorar e orientar os gestores desta Secretaria quanto ao cumprimento das normas de
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e referentes a apo-
sentadorias e pensões, bem como analisar os respectivos sistemas;
V - Participar, quando convocada, dos programas de capacitação e das reuniões promovidas
pela Controladoria Geral do Distrito Federal ou quando o trabalho o exigir;
VI - Analisar as informações dos contratos (fundamentação legal e demais procedimen-
tos);
VII - Examinar os procedimentos realizados para elaboração de convênios;
VIII - Analisar a consecução das ações inseridas no planejamento estratégico desta Se-
cretaria;
IX - Analisar a aplicação das normas no Sistema Socioeducativo;
X - Examinar a movimentação do Almoxarifado/SUAG;
XI- Examinar a movimentação de Bens Móveis;

XII - Verificar as rotinas da Gestão de Pessoas inerente aos registros e controles de admissão,
concessão, desligamentos e pagamentos;
XIII - Realizar o follow up junto às unidades afetas, das recomendações emanadas da
Controladoria Geral do Distrito Federal e do TCDF;
XIV - Acompanhar o Quadro de Detalhamento de Despesa/SIGGO e as Etapas Programadas
para Execução- SAG;
Art. 3º A fim de garantir o adequado desenvolvimento das atividades no âmbito da Unidade
de Controle Interno- UCI, especial atenção ao que dispõe o §1º do artigo 2º, Decreto nº
35.421/2014.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Chefia da UCI.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua edição.

RONALDO DA COSTA

ANEXO ÚNICO
Servidores da Carreira de Auditoria de Controle Interno lotados na Unidade de Controle
Interno: matrícula e servidor, respectivamente, 232.429-6, Ronaldo da Costa, 43.754-9, Da-
goberto Queiroz Mariano e Eliana Matosinho Soares Gomes, 30.913-3.

PORTARIA Nº 37, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
O DEFENSOR PUBLICO GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, substituto, nos termos do art. 134, §§ 1o, 2o e 3o, da Constituição Federal; art. 114,
§1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal; art. 2o, §7a, da Emenda à Lei Orgânica n° 61/2012;
e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei
Complementar Federal n° 80/94, e nos artigos 9o, inciso XII, e 21, inciso I e XIII, da Lei
Complementar Distrital n° 828/2010 c/c com a Lei Complementar Distrital n° 908/2016;
observado, ainda, o disposto na Decisão n° 1111/2015 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal nos autos do Processo n° 3910/2015-e, RESOLVE:
Art. 1º O art. 2º da Portaria 34, de 18 de fevereiro de 2016, publicada no DODF n° 33, de
19 de fevereiro de 2016, página 14, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Ficam extintos, na estrutura administrativa da Defensoria Pública do Distrito Fe-
derai, 01(um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de Chefe da Unidade de
Administração Geral; 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe do Núcleo de
Empenho e Pagamento; 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Seção
de Documentação e Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica de Sa-
mambaia; e, 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico da De-
fensoria Pública-Geral."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

FERNANDO DOS SANTOS RIBEIRO

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 25, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a Política de Gestão de Riscos da Controladoria-Geral do Distrito Federal -
CGDF e dá outras providências.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhes conferem os incisos I e III do Parágrafo Único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e
Considerando o Projeto de Modernização das Técnicas de Auditoria por meio da Implantação
da Gestão de Riscos Corporativos, com base nas Boas Práticas de Governança Corporativa,
que é gerido pela Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF;
Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2009, que estabelece princípios e diretrizes
para a implantação da Gestão de Riscos;
Considerando o modelo Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Com-
mission- COSO 2013 - Internal Control - Integrated Framework (ICIF);
Considerando a iniciativa estratégica de Implantação da Gestão de Riscos nas unidades de
alta complexidade do Governo do Distrito Federal, prevista no Planejamento Estratégico do
Governo do Distrito Federal 2016-2019, RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da CGDF, que compreende:
I - o objetivo;
II - os princípios;
III - as diretrizes;
IV - as responsabilidades;
V - o processo de gestão de riscos.
Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem como premissa o alinhamento ao Planejamento
Estratégico do Governo do Distrito Federal 2016-2019.

DO OBJETIVO
Art. 3º A Política de Gestão de Riscos tem por objetivo estabelecer os princípios, as
diretrizes, as responsabilidades e o processo de gestão de riscos na CGDF, com vistas à
incorporação da análise de riscos à tomada de decisão, em conformidade com as boas
práticas de governança adotadas no setor público.
Parágrafo único. A Política definida nesta Portaria deverá ser observada por todas as áreas e
níveis de atuação da CGDF, sendo aplicável a seus respectivos processos de trabalho,
projetos, atividades e ações.
Art. 4º A Política de Gestão de Riscos promoverá:
I - a identificação de eventos em potencial que afetem a consecução dos objetivos ins-
titucionais;
II - o alinhamento do apetite ao risco com as estratégias adotadas;
III - o fortalecimento das decisões em resposta aos riscos;
IV - o aprimoramento dos controles internos administrativos.

DOS PRINCÍPIOS DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 5º A gestão de riscos observará os seguintes princípios:
I - criar e proteger valores institucionais;
II - ser parte integrante dos processos organizacionais;
III - ser parte da tomada de decisões;
IV - abordar explicitamente a incerteza;
V - ser sistemática, estruturada e oportuna;
VI - ser baseada nas melhores informações disponíveis;
VII - estar alinhada ao contexto e ao perfil de do risco da instituição (ser feita sob
medida);

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
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VIII - considerar fatores humanos e culturais;
IX - ser transparente e inclusiva;
X - ser dinâmica, iterativa e capaz de reagir a mudanças;
XI - facilitar a melhoria contínua da organização.

DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 6º Para fins desta Portaria considera-se:
I - Riscos - efeito da incerteza nos objetivos a serem atingidos pela instituição;
II - Gestão de Riscos - atividades coordenadas para dirigir e controlar uma organização no
que diz respeito ao risco;
III - Estrutura de Gestão de Risco - conjunto de elementos que fornecem os fundamentos e
disposições organizacionais para conceber, implementar, monitorar, rever e melhorar con-
tinuamente a gestão do risco em toda a organização;
IV - Política de Gestão de Risco - declaração das intenções e diretrizes gerais de uma
organização relacionadas à gestão de riscos;
V - Atitude perante o Risco - abordagem da organização para avaliar e eventualmente buscar,
manter, assumir ou afastar-se do risco;
VI - Apetite pelo Risco - quantidade e tipo de riscos que uma organização está preparada
para buscar, manter ou assumir;
VII - Aversão ao Risco - atitude de afastar-se de riscos;

VIII - Plano de Gestão de Riscos - esquema dentro de uma estrutura de gestão de riscos,
especificando a abordagem, os componentes de gestão e os recursos a serem aplicados para
gerenciar riscos;
IX - Proprietário do Risco - pessoa ou entidade com a responsabilidade e a autoridade para
gerenciar o risco;
X - Processo de Gestão de Riscos - aplicação sistemática de políticas, procedimentos e
práticas de gestão para as atividades de comunicação, consulta, estabelecimento do contexto,
e na identificação, análise, avaliação, tratamento, monitoramento e análise crítica dos ris-
cos;
XI - Parte Interessada - pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada, ou perceber-se
afetada por uma decisão ou atividade;
XII - Processo de Avaliação de Riscos - processo global de identificação de riscos, análise
de riscos e avaliação de riscos;
XIII - Fonte de Risco - elemento que, individualmente ou combinado, tem o potencial
intrínseco para dar origem ao risco;
XIV - Evento - ocorrência ou alteração em um conjunto específico de circuntâncias;
XV - Consequência - resultado de um evento que afeta os objetivos;
XVI - Probabilidade - chance de algo acontecer;
XVII - Perfil de Risco - descrição de um conjunto qualquer de riscos;
XVIII - Critérios de Risco - termos de referência contra a qual o significado de um risco é
avaliado;
XIX - Nível de Risco - magnitude de um risco expressa na combinação das consequências
e de suas probabilidades;
XX - Controle - medida que está modificando o risco;
XXI - Risco Residual - risco remanescente após o tratamento do risco;
XXII - Risco Inerente - risco ao qual se expõe face à inexistência de controles que alterem
o impacto ou a probabilidade do evento;
XXIII - Tolerância ao Risco - é o nível de variação aceitável quanto à realização dos seus
objetivos;
XIV - Impacto - efeito resultante da ocorrência do evento.
Art. 7º A Política de Gestão de Riscos abrange as seguintes categorias de riscos:
I - Estratégicos - riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade da Unidade em
proteger-se ou adaptar-se às mudanças que possam interromper o alcance de objetivos e a
execução da estratégia planejada;
II - De Conformidade - riscos decorrentes do órgão/entidade não ser capaz ou hábil para
cumprir com as legislações aplicáveis ao seu negócio e não elabore, divulgue e faça cumprir
suas normas e procedimentos internos;
III - Financeiros - riscos decorrentes da inadequada gestão de caixa, das aplicações de
recursos em operações novas/desconhecidas e/ou complexas de alto risco;
IV - Operacionais - riscos decorrentes da inadequação ou falha dos processos internos,
pessoas ou de eventos externos;
V - Ambientais - riscos decorrentes da gestão inadequada de questões ambientais, como por
exemplo: emissão de poluentes, disposição de resíduos sólidos e outros;
VI - De Tecnologia da Informação - riscos decorrentes da indisponibilidade ou inoperância
de equipamentos e sistemas informatizados que prejudiquem ou impossibilitem o funcio-
namento ou a continuidade normal das atividades da instituição. Representado, também, por
erros ou falhas nos sistemas informatizados ao registrar, monitorar e contabilizar corre-
tamente transações ou posições;
VII - De Recursos Humanos - riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade da
instituição em gerir seus recursos humanos de forma alinhada aos objetivos estratégicos
definidos.
Art. 8º São elementos estruturantes da Gestão de Riscos da CGDF a Política de Gestão de
Riscos, o Comitê de Gestão de Riscos, o Processo de Gestão de Riscos e o Controle.

DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DE RISCOS
Art. 9º São considerados proprietários dos riscos, em seus respectivos âmbitos e escopos de
atuação, os responsáveis pelos processos de trabalho, projetos, atividades e ações desen-
volvidos nos níveis estratégicos, táticos ou operacionais da CGDF.
Art. 10. Compete aos proprietários dos riscos, relativamente aos processos de trabalho e
iniciativas sob sua responsabilidade, decidir sobre:
I -a escolha dos processos de trabalho que devam ter os riscos gerenciados e tratados com
prioridade em cada área técnica, considerando a dimensão dos prejuízos que possam cau-
sar;
II - os níveis de risco aceitáveis, considerando o Plano de Gestão de Risco previsto no art.
13 desta Portaria;
III - quais riscos deverão ser priorizados para tratamento por meio de ações de caráter
imediato, a curto, médio ou longo prazos ou de aperfeiçoamento contínuo;
IV -as ações de tratamento a serem implementadas, assim como o prazo de implementação
e avaliação dos resultados obtidos.

DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS
Art. 11. Serão adotados como referências técnicas para a gestão de riscos as normas ABNT
NBR ISO 31000:2009, ABNT ISO 19001:2011 agregadas ao COSO 2013 - Controles
Internos - Estrutura Integrada, compreendido pelas seguintes fases:
I - Comunicação e Consulta - processos contínuos e iterativos que uma organização conduz
para fornecer, compartilhar ou obter informações e se envolver no diálogo com as partes
interessadas e outros, com relação a gerenciar riscos;
II - Estabelecimento do Contexto - definição dos parâmetros externos e internos a serem
levados em consideração ao gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos critérios
de risco para a política de gestão de riscos;
III - Identificação dos Riscos - busca, reconhecimento e descrição dos riscos, mediante a
identificação das fontes de risco, eventos, suas causas e suas consequências potenciais;

IV - Análise dos Riscos - compreensão da natureza do risco e à determinação do seu
respectivo nível mediante a combinação da probabilidade de sua ocorrência e dos impactos
possíveis;
V -Avaliação dos Riscos - processo de comparação dos resultados da análise de risco com os
critérios do risco para determinar se o risco e/ou sua respectiva magnitude é aceitável ou
tolerável.
VI - Tratamento dos Riscos - processo para modificar o risco.
VII - Monitoramento dos Riscos - verificação, supervisão, observação crítica ou identificação
da situação, executadas de forma contínua, a fim de identificar mudanças no nível de
desempenho requerido ou esperado.
VIII - Identificação dos Controles - identificação dos procedimentos, ações ou documentos
que garantem o alcance dos objetivos do processo e diminuam a exposição aos riscos.
IX - Estabelecimento dos Controles - políticas e procedimentos que assegurem o alcance dos
objetivos da administração, diminuindo a exposição das atividades aos riscos. Tais atividades
acontecem ao longo do processo organizacional, em todos os níveis e em todas as funções,
incluindo aprovações, autorizações, verificações, reconciliações, revisões de desempenho
operacional, segurança de recurso e segregação de funções.
Parágrafo único. Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de gestão de riscos
serão dirimidos pelo Comitê de Gestão de Riscos.
Art. 12. A elaboração do Plano de Gestão de Riscos, a ser estabelecido pelo Comitê de
Gestão de Riscos, será desenvolvido após 90 dias da atuação da CGDF na realização da
primeira Auditoria Baseada em Riscos - ABR.
Art. 13. O processo de gestão de riscos deve ser realizado em ciclos não superiores a 1 (um)
ano abrangendo os processos de trabalho das áreas de gestão da CGDF.
Parágrafo único. O limite temporal a ser considerado para o ciclo de gestão de riscos de cada
processo de trabalho será decidido pelo respectivo proprietário do risco, levando em con-
sideração o limite máximo estipulado no caput.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 14. Os proprietários dos riscos a que se refere o art. 9º desta Portaria deverão implantar
a presente política de gestão de riscos a partir da data de publicação desta Portaria.
Art. 15. Durante a realização da primeira Auditoria Baseada em Riscos - ABR, o Comitê de
Gestão de Riscos da CGDF deverá definir os seus níveis toleráveis de riscos.
Art. 16. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo Comitê de Gestão de Riscos
da CGDF.
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE MORAES ZILLER

PORTARIA Nº 26, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
Institui o Comitê de Gestão de Riscos da Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF e
dá outras providências.
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que
lhes conferem os incisos I e III do Parágrafo Único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e
Considerando o Projeto de Modernização das Técnicas de Auditoria por meio da Implantação
da Gestão de Riscos Corporativos, com base nas Boas Práticas de Governança Corpo-
rativa;
Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2009 que estabelece princípios e diretrizes
para a implantação da Gestão de Riscos;
Considerando o modelo Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Com-
mission - COSO 2013 - Internal Control - Integrated Framework (ICIF);
Considerando a iniciativa estratégica de Implantação da Gestão de Riscos nas unidades de
alta complexidade do Governo do Distrito Federal, prevista no Planejamento Estratégico do
Governo do Distrito Federal 2016-2019, RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Gestão de Riscos que atuará no âmbito da Controladoria-
Geral do Distrito Federal - CGDF com a seguinte composição:
I - Controlador-Geral Adjunto;
II - Chefe da Assessoria de Apoio às ações de Controle;
III - Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa;
IV - Chefe da Assessoria de Comunicação Social;
V - Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos;
VI - Chefe da Assessoria de Projetos Especiais;
VII - Subcontrolador de Gestão Interna;
VIII - Subcontrolador de Transparência e Controle Social;
IX - Subcontrolador de Tecnologia e Informações Estratégicas;
X - Subcontrolador de Controle Interno;
XI - Subcontrolador de Correição Administrativa;
XII - Ouvidor-Geral.
§ 1º O Comitê de Gestão de Riscos será presidido pelo Controlador-Geral Adjunto e, na sua
ausência, pelo Subcontrolador de Controle Interno.
§ 2º Caberá ao representante da Subcontrolador de Controle Interno secretariar as reu-
niões.
§ 3º O Comitê poderá convocar representantes de outras áreas da Unidade para participarem
das reuniões.
§ 4º O Comitê poderá reunir-se em quórum de 50% de seus integrantes.
§ 5º As decisões do Comitê serão tomadas por maioria simples.
§ 6º A função de membro do Comitê de Riscos é indelegável e não remunerada.
Art. 2º O Comitê de Gestão de Riscos, doravante denominado "Comitê de Riscos" é um
órgão colegiado de caráter consultivo e permanente para questões relativas à Gestão de
Riscos e, rege-se por esta Portaria.
Art. 3º Compete ao Comitê de Riscos:
I - fomentar as práticas de Gestão de Riscos;
II - acompanhar de forma sistemática a gestão de riscos com o objetivo de garantir a sua
eficácia e o cumprimento de seus objetivos;
III - zelar pelo cumprimento da Política de Gestão de Riscos;
IV- monitorar a execução da Política de Gestão de Riscos;
V - estimular a cultura de Gestão de Riscos;
VI - decidir sobre as matérias que lhe sejam submetidas, assim como sobre aquelas con-
sideradas relevantes;
VII - verificar o cumprimento de suas decisões;
VIII - revisar a política de gestão de riscos e aprovar o processo de gestão de riscos;
IX - indicar os gestores de riscos;
X - estabelecer o Plano de Gestão de Riscos.
Art. 4º Compete ao Presidente do Comitê de Riscos:
I - convocar e presidir as reuniões do Comitê de Riscos;
II - avaliar e definir os assuntos a serem discutidos nas reuniões;
III - cumprir e fazer cumprir esta Portaria;
IV - autorizar a apreciação de matérias não incluídas na pauta de reunião.
Art. 5º O Comitê de Riscos reunir-se-á trimestralmente em caráter ordinário, e, extraor-
dinariamente, sempre que necessário, podendo a reunião extraordinária ser convocada por
quaisquer de seus membros.
Art. 6º Caberá à Subcontroladoria de Controle Interno:
I - fomentar a implantação da Gestão de Riscos Corporativos na Unidade;
II - capacitar servidores indicados em Gestão de Riscos;
III - estimular a cultura de Gestão de Riscos;
IV - acompanhar o mapeamento inicial de riscos;
V- monitorar a execução da Política de Gestão de Riscos.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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